I – Portarias de 11/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 153/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de fevereiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

DRS.:

Incluir:

(...)

Rui Prado



- a partir de 01/02/10

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 12/01/2010)

I – Portarias de 02/02/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 804/2010 – Liliam Cristina Marques da Costa, 3º Promotor de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º de fevereiro a 01 de março de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 03/02/2010)

nº 805/2010 – Wilson Ricardo Coelho Tafner, 1º Promotor de Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 16 de fevereiro a 01 de março de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 03/02/2010)

I – Portarias de  03/02/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 844/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 15 (quinze) dias de férias, referente ao mês de fevereiro de 2010, do Promotor de Justiça abaixo relacionado:

DRS.:

Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo 


- a partir de 01/02/10

Cessando:

nº 845/2010 – a partir de 01 de fevereiro de 2010, os efeitos da portaria nº 10.434/2009, que designou o Dr. Marcelo Alexandre de Oliveira, 11º Promotor de Justiça de Guarulhos, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 17 de dezembro de 2009.

Designando:

nº 846/2010 – Marcelo Alexandre de Oliveira, 11º Promotor de Justiça de Guarulhos, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de fevereiro de 2010.

nº 847/2010 – Alexandre Ciscato Ferreira, 111º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

nº 848/2010 – Nohade de Fátima Abdo Brunelli, 104º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010. 

nº 849/2010 – Francismar Lamenza, 4º Promotor de Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

nº 850/2010 – Augusto Sérgio da Costa Vianna, 5º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 16 de fevereiro a 1º março de 2010.

nº 851/2010 – Carlos Renato Ferreira Zanini, 1º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

nº 852/2010 – Mario Yamamura, 1º Promotor de Justiça de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 1º de fevereiro a 1º de março de 2010.

 

B – Assessoria
Tornando sem efeito: 
nº 853/2010 – a portaria nº 430/2010, que designou Claudia Moreira França, 3º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 8 a 12 de fevereiro de 2010.

Designando: 
nº 854/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Processo nº 60/10, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Sorocaba, a partir de 21 de janeiro de 2010 (Pt. nº 14.634/10).

nº 855/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 050.08.059457-3, em trâmite pelo 14º Distrito Policial de Pinheiros, a partir de 1º de fevereiro de 2010 (Pt. nº 15.031/10).

nº 856/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 050.07.042796-8, em trâmite pela 2ª Delegacia de Investigações Gerais do DEIC, a partir de 1º de fevereiro de 2010 (Pt. nº 15.029/10).

nº 857/2010 – Manoel Jose Berça, 13º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, de 8 a 19 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 15.097/10)

nº 858/2010 – Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 15.096/10)

nº 859/2010 – Isauro Pigozzi Filho, 4º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Marília, de 17 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 860/2010 – Rosinei Horstmann Saikali, 14º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular, Patricia Maria Sanvito Moroni, 15º Promotor de Justiça de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Santo André, de 1 a 5 de fevereiro de 2010.

nº 861/2010 – Helio Perdomo Junior, Promotor de Justiça de Presidente Bernardes, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rosana, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 862/2010 – Marcelo Creste, 2º Promotor de Justiça de Tupi Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rosana, de 16 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 10779/2009 - Cristiana Tobias de Aguiar Moeller Steiner, 2º Promotor de Justiça de Itapevi, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itapevi, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 07/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:

Dilson Santiago de Souza

Joao Jose Rodrigues Neto

Jose Lourenço Alves

Leonardo Meizikas

Luis Gabos Alvares

Rosana Marcia Queiroz Piola

Yuri Borges de Mendonça

Excluam-se:

Marcelo Rovere

Renata Yurika Makita Rodrigues

Selma Iamani Bastos Pereira

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Claudia Moreira França (16/02 a 02/03)
Incluam-se:

Marcelo Rovere (01 a 15)

Renata Yurika Makita Rodrigues (01 a 15)

Selma Iamani Bastos Pereira (16/02 a 02/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Rita de Cassia Bergamo (17/02 a 01/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 484/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem ônus Para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 15.127/10)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 496/2010 - Cyrilo Luciano Gomes Junior, 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, de 8 a 19 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 558/2010 - Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 593/2010 - Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 595/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar  no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 15.126/10)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 607/2010 - Tiago Cintra Essado, 5º Promotor de Justiça de Araras, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 15.106/10)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 662/2010 - Josmar Tassignon Junior, 2º Promotor de Justiça Substituto da 23ª Circunscrição Judiciária (Botucatu), para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itapevi, de 1 a 12 de fevereiro, assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, de 1 a 15 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, no dia 16 de fevereiro, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Botucatu, de 17 a 26 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Botucatu, de 27 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/01/2010)

nº 760/2010 –  Raquel Bueno de Camargo, 3º Promotor de Justiça de Brás Cubas, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, de 22 a 26 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 30/1/2010)

nº 843/2010 – Rita de Cassia Moraes Scaranci Fernandes, 3ª Promotora de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Peruíbe, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 15 de fevereiro de 2010, atuando em 50 (cinqüenta) inquéritos policiais.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 03/02/2010).

 

III - Avisos
Aviso de 07/01/2009

nº 003/2010 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados poderão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrônico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.
 

Aviso de 19/01/2010

nº 027/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, CONVIDA os Excelentíssimos Procuradores de Justiça para, querendo, participarem das reuniões públicas para escolha dos gabinetes nos Edifícios do Ministério Público localizados nesta Capital, na Rua Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, conforme calendário abaixo indicado. AVISA, ainda, que todas as reuniões serão realizadas no Auditório Queiroz Filho do Edifício-Sede (Rua Riachuelo nº 115), sempre no horário das 10:00 às 12:00 horas, podendo o interessado se fazer representar, mediante autorização escrita, por outro Membro da Instituição.

Dia 01/02/2010: Procuradores de Justiça – 1º ao 60º na lista de antiguidade, a saber:
01. JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND 

02. JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

03. JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA 
04. FERNANDO JOSÉ MARQUES 

05. IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES 
06. REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES 
07. JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO 
08. ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA 
09. PEDRO FRANCO DE CAMPOS 
10. GABRIEL EDUARDO SCOTTI 
11. JOSÉ LUIZ ABRANTES 
12. ARNALDO GONÇALVES 
13. MARCIO CUNHA BERRA 
14. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES 
15. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO 
16. RUY SÉRGIO REBELLO PINHO 
17. CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI 
18. JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS 
19. ROBERTO CALDERARO 
20. WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA
21. MARILISA GERMANO BORTOLIN 
22. JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO 
23. ROBERTO GOMES DOS REIS RAMALHO 
24. CARLOS EDUARDO DE ATHAYDE BUONO 
25. ANTONIO AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ 
26. WAGNER DE MATTOS ADUA 
27. ANTONIO AUGUSTO BELLO ORICCHIO
28. ULISSES BUTURA SIMÕES 
29. MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA 
30. OSCAR MELLIN FILHO 
31. CARLOS SERGIO RODRIGUES HORTA 
32. PAULO HIDEO SHIMIZU 
33. OSWALDO HENRIQUE DUEK MARQUES 
34. ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA 
35. FÁBIO ANTONIO GUIMARÃES 
36. SÉRGIO NEVES COELHO 
37. JURANDIR NORBERTO MARÇURA 
38. WALTER PAULO SABELLA
39. FRANCISCO STELLA JÚNIOR 
40. LUIZ CYRILLO FERREIRA JÚNIOR
41. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA MARINHO 
42. RODRIGO CÉSAR REBELLO PINHO 
43. ANA MARIA NAPOLITANO DE GODOY 
44. FERNANDO JOSÉ MARTINS 
45. JOÃO ALVES DE SOUZA CAMPOS 
46. LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY
47. VALMIR TEIXEIRA BARBOSA 
48. NEWTON REGINATO 
49. RUBEM FERRAZ DE OLIVEIRA 
50. VERCINGETORIX DE CASTRO GARMS JÚNIOR 
51. PLÍNIO ANTONIO BRITTO GENTIL 
52. SEBASTIÃO BERNARDES DA SILVA 
53. LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA 
54. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA 
55. PEDRO FALABELLA TAVARES DE LIMA 
56. ROSA MARIA PISTORESI GARCIA 
57. MARCÍLIO GRECCO 
58. GABRIEL BITTENCOURT PEREZ 
59. PERSEU GENTIL NEGRÃO 
60. CARLOS FERNANDES SANDRIN 
Dia 02/02/2010: Procuradores de Justiça – 61º ao 120º na lista de antiguidade, a saber:

61. DIMAS EDUARDO RAMALHO
62. MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI
63. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA 
64. RUBENS RODRIGUES 
65. ROSA ASCHENBRENNER CONSALES  
66. MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI 
67. JOSÉ ROBERTO CASTILHO 
68. LUIZ FELIPPE FERREIRA DE CASTILHO FILHO 
69. NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA 
70. JORGE AUGUSTO MORAIS DA SILVA 
71. VALDEREZ DEUSDEDIT ABBUD 
72. CLÁUDIO BROCCHETTO FILHO 
73. EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA 
74. JOSÉ CARLOS PEREIRA 
75. CARLOS HENRIQUE MUND 
76. MARIA APARECIDA BERTI CUNHA  
77. JOSÉ EDUARDO FERNANDES CASARINI 
78. PAULO ORTIGOSA 
79. AIRTON FLORENTINO DE BARROS 
80. GERALDO FÉLIX DE LIMA  
81. FERNANDO AUGUSTO DE MELLO 
82. GILBERTO DE ANGELIS 
83. SONIA MARIA SCHINCARIOLI 

84. MARIO PEDRO PAES 

85. ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY 

86. ANTONIO FERREIRA PINTO

87. JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA 

88. LUIZ CLÁUDIO PASTINA 

89. DRÁUSIO LÚCIO BARRETO 

90. SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS 

91. NÉLSON LACERDA GERTEL 

92. JOSÉ OSWALDO MOLINEIRO 

93. SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

94. MARIO DE MAGALHÃES PAPATERRA LIMONGI

95. YARA LÚCIA MARINO 

96. PEDRO LUIZ DE MELO 

97. RENATO NASCIMENTO FABBRINI 

98. SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR 

99. ILSON ROBERTO SEVERINO DIAS 

100. LUIZA NAGIB ELUF 

101. LUIZ ROQUE LOMBARDO BARBOSA 

102. MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA 

103. ELIANA LEONEL FERREIRA 

104. LUIZ GONÇALEZ FILHO 

105. JOÃO ANTONIO BASTOS GARRETA PRATS 

106. CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO 

107. JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS 

108. DANIEL PRADO DA SILVEIRA 

109. TIAGO CINTRA ZARIF 

110. JOSÉ LUIS ALICKE  

111. HELOISA ANTONIA BARREIROS DE SOUZA 

112. ROBERTO DA FREIRIA ESTEVÃO 

113. MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO

114. PAULO DO AMARAL SOUZA 

115. MAURÍCIO AUGUSTO GOMES 

116. NEWTON MAIA FILHO 

117. JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CÉSAR 

118. GILBERTO MARTINS LOPES 

119. ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE 

120. RUI PRADO

Dia 03/02/2010: Procuradores de Justiça – 121º ao 180º na lista de antiguidade, a saber:
121. MARINA PEDRANZINI 

122. EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI 

123. MARCO ANTONIO ZANELLATO

124. ELIANA MONTEMAGNI 

125. ANGELA AQUINO NAVARRO 

126. PAULO MARCOS EDUARDO REALI FERNANDES NUNES 

127. ROSANE ROLIM 

128. FERNANDO GRELLA VIEIRA

129. MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER 

130. JOSÉ LUIZ MELO REGO FILHO 

131. SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES 

132. RODOLFO VALTER RODRIGUES ALVES 

133. ÁLVARO BUSANA 

134. DANIEL ROBERTO FINK 

135. HIDEO OZAKI 

136. ANA LUCIA MOREIRA BORGES 

137. CARLOS HENRIQUE MACIEL 

138. IRINEU PENTEADO NETO 

139. NICANOR ÁLVARES JUNIOR 

140. LEILA MARA RAMACCIOTTI 

141. DAVID CURY JUNIOR 

142. TELMA ANTUNES DE CAMPOS 

143. ANTONIO LOPES MONTEIRO 

144. FRANCO CANEVA JÚNIOR 

145. SONIA ETUKO ODA 

146. JORGE LUIZ USSIER 

147. SUZERLEY DO NASCIMENTO PIRES 

148. NEWTON SILVEIRA SIMÕES JÚNIOR 

149. CARLOS EDUARDO FONSECA DA MATTA 

150. EDSON JOSÉ RAFAEL 

151. VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA 

152. JOSÉ EDUARDO DINIZ ROSA 

153. LEANDRO PEREIRA LEITE 

154. MARIA CÉLIA LOURES MACUCO 

155. NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI 

156. MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 

157. LIGIA MARIA MARTINS 

158. ENIO DE TOLEDO PIZA TEBECHERANI 

159. VÂNIA FERRARI TROPIA PADILLA 

160. VERA MARTINS SERRA ESPUNY BARRETTO 

161. MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER 

162. JOÃO BOSCO DA ENCARNAÇÃO 

163. JOSÉ FERNANDO PAES DE BARROS JÚNIOR 

164. ELOÍSA DE SOUSA ARRUDA

165. LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS 

166. DULCE MARIA MÔNACO

167. PARISINA LOPES ZEIGLER 

168. IURICA TANIO OKUMURA 

169. APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES 

170. REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA 

171. FERNANDO CARLOS BUCK 

172. MAURÍCIO DA SILVA 

173. SILVANA BUOGO 

174. FERNANDO SÉRGIO BARONE NUCCI 

175. JOSÉ CARLOS AMORIM DE VILHENA NUNES 

176. CELINA DE SAMPAIO GÓES 

177. RUY PIRES GALVÃO FILHO 

178. JOÃO ESTEVAM DA SILVA 

179. MARIA ELISABETE MORAIS 

180. REGINALDO MARTINS COSTA 

Dia 04/02/2010: Procuradores de Justiça – 181º ao 240º na lista de antiguidade, a saber:
181. LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

182. ANTONIO CELSO PARES VITA  

183. GABRIEL CÉSAR ZACCARIA DE INELLAS 

184. MARIA TRINDADE CARDOSO DE MELLO 

185. DEBORAH PIERRI 

186. CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER 

187. PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA

188. OLHENO RICARDO DE SOUZA SCUCUGLIA

189. DANIEL RODRIGUES DE MACEDO

190. RICARDO PRADO PIRES DE CAMPOS

191. JOÃO HONÓRIO DE SOUZA FRANCO

192. LIA MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

193. CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

194. MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

195. JOÃO EDUARDO SOAVE

196. BEATRIZ HELENA RAMOS AMARAL

197. THARCILLO TOLEDO NETO

198. ANTÔNIO JOSÉ MARTINS BRANCO

199. MYRIAN VASCONCELOS DE SOUZA

200. RUYMAR DE LIMA NUCCI

201. REGINA CÉLIA RIBEIRO

202. RUBEM PRADO HOFFMANN JÚNIOR

203. VALÉRIA ISABEL LABATE NOTARANGELI

204. ARMANDO PADILHA JÚNIOR

205. MARIA DOLORES MARCHIORI FANTONI

206. ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

207. LILIANA ALLODI ROSSIT

208. JOSÉ KALIL DE OLIVEIRA E COSTA

209. NILO SPINOLA SALGADO FILHO

210. JOSÉ JESUS CAZETTA JÚNIOR

211. MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA

212. VIVIAN CRISTIANE MORETTO WOHLERS SILVEIRA

213. CESAR MECCHI MORALES

214. SYLVIA MARIA MONTEIRO E BARTOLETTI

215. LUDGERO HENRIQUE PERDIZES

216. MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO

217. JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA

218. ROLANDO MARIA DA LUZ

219. MARCO ANTONIO GARCIA BAZ

220. PAULO JURICIC

221. LUÍS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA

222. ALCIDES MALOSSI JUNIOR

223. JOSÉ BAZILIO MARÇAL NETO

224. TEREZA CRISTINA MALDONADO KATURCHI EXNER

225. SERGIO SEIJI SHIMURA

226. ROBERTO FERNANDES CAMPOS

227. SAULO DE CASTRO ABREU FILHO

228. FERNANDO CAPEZ

229. RUBEN TEIXEIRA GARCIA

230. GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO

231. FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA

232. AILTON COCURUTTO

233. JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA

234. IVAN FRANCISCO PEREIRA AGOSTINHO

235. CICERO JOSÉ DE MORAIS

236. MARIA LUCIA RIBAS

237. ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

238. CARMEN BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI SELINGARDI GUARDIA

239. JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

240. LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

Dia 05/02/2010: Procuradores de Justiça – 241º ao 300º na lista de antiguidade, a saber:
241. ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR

242. LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

243. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

244. ANGELO PATRÍCIO STACCHINI

245. JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

246. MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

247. SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

248. MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

249. RICARDO DIAS LEME

250. CARLOS ALBERTO HERNÁNDEZ JÚNIOR

251. ANTONIO LUIZ BENEDAN

252. FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

253. ANTONIO CALIL FILHO

254. PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

255. EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

256. RUY VALENTE DA SILVA

257. PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

258. MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

259. WILSON ALENCAR DORES

260. MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA

261. PEDRO BRENNA FILHO

262. ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR

263. ROSSINI LOPES JOTA

264. NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

265. DORA BUSSAB CASTELO

266. CARLOS ALBERTO DE FREITAS ALVES

267. RUY CID MARTINS VIANNA

268. JORGE ASSAF MALULY

269. SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

270. LILIANA MERCADANTE MORTARI

271. SÉRGIO TURRA SOBRANE

272. MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

273. JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

274. JAIR BURGUI MANZANO

275. IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

276. ANTONIO CARLOS DA PONTE

277. EBNEZER SALGADO SOARES

278. PEDRO EUGÊNIO FREDERICO

279. CESAR PINHEIRO RODRIGUES

280. PAULO ROBERTO SALVINI

281. MARCIO SERGIO CHRISTINO

282. JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

283. PEDRO MANOEL RAMOS

284. SANDRA JARDIM

285. JOSÉ TARCISIO BUFFO

286. AIRTON JACOB ALVARES

287. CARLO FANTONI JUNIOR

288. ARTHUR MEDEIROS NETO

289. CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

290. MARTHA DE TOLEDO MACHADO

291. EDGARD MOREIRA DA SILVA

292. FÁBIO ANTONIO PINESCHI

293. MARIA CRISTINA DE BARROS LOUZADA GARRETA PRATS DIAS

294. JOSÉ ROBERTO SÍGOLO

295. VANDERLEY PERES MOREIRA

296. FELIPE LOCKE CAVALCANTI

297. ALMIR GASQUES RUFFINO

298. EDILSON MOUGENOT BONFIM

299. JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

300. CAMILO PILEGGI.
 

Aviso de 22/01/2010

nº 043/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que será realizada   “AUDIÊNCIA PÚBLICA”,    no dia 08 de fevereiro de 2010,   às 09h00, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, no Auditório “Queiroz Filho”,  situado na Rua Riachuelo, nº 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP), conforme edital a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente – Núcleo Vale do Paraíba (GAEMA), e do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Áreas de Habitação e Urbanismo e de Meio Ambiente), no uso de suas atribuições legais, considerando as catástrofes geradas por enchentes em diversos locais da região do Vale do Paraíba, notadamente aquelas em que há ocupação de áreas de preservação permanente e de áreas de várzea, e considerando as discussões encetadas por conta da tramitação dos Projetos de Lei que alteram a Lei 4771, de 15 de setembro de 1965, instituindo uma série de medidas que seriam danosas ao meio ambiente, faz saber, a quem possa interessar, que realizará, na forma do regulamento anexo, Audiência Pública no próximo dia 8 de fevereiro de 2010, a partir das 9 horas, no Auditório Queiroz Filho, situado à Rua Riachuelo, nº 115, térreo, São Paulo, Capital. A Audiência Pública terá por objetivo coletar elementos técnico-científicos e discutir as proposições legislativas que pretendem alterar o Código Florestal (Lei nº 4.771/65) em trâmite no Poder Legislativo, para embasar sugestões que serão encaminhadas ao Congresso Nacional e eventualmente nortear a linha de investigação a ser seguida em relação às tragédias decorrentes de enchentes e deslizamentos de morros ocorridas especialmente nos municípios de São Luiz do Paraitinga e Cunha.

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  
1)     Objetivos:

1.1.                        Coletar elementos técnico-científicos para discutir as proposições legislativas que pretendem alterar o Código Florestal (Lei nº 4.771/65) em trâmite no Poder Legislativo;

1.2.                        Coletar elementos técnico-científicos para eventualmente nortear a linha de investigação a ser seguida em relação às tragédias decorrentes de enchentes e deslizamentos de morros ocorridas especialmente nos municípios de São Luiz do Paraitinga e Cunha.

2)     Procedimento e Forma de participação:

2.1. Abertura: a audiência pública será aberta pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo, Dr. Fernando Grella Vieira, no dia, horário e local indicados no presente regulamento.

2.2.                        Exposição de convidados:

      2.1.1.    Mesa 1: das 9h15 às 11h15min (15 minutos para cada expositor). Tema: As áreas de risco e ambientalmente frágeis e sua inter-relação com as propostas de alteração do Código Florestal.

 Expositores: 

- Dr. Carlos Geraldo Luz de Freitas – IPT

- Dr. Dalton de Morisson Valeriano – INPE

- Dra. Solange Telles da Silva – Professora do Mackenzie


Em seguida, serão abertos os debates por 1 (uma) hora.

   2.1.2.    Mesa 2: das 13h00 às 17h00 (15 minutos para cada expositor). Tema: As propostas de alteração do Código Florestal 

   Expositores:

 - Dra. Yara Schaeffer Novelli - Instituto Oceanográgico/Instituto BIOMA - USP

- Dra. Sueli Angelo Furlan - Departamento de Geografia USP

- Carlos Bocuhy (Presidente do PROAM - ONG)  

- Sergio Leitão – Greenpeace

- Deputado Aldo Rebelo – Relator da Comissão Especial – Código Florestal

- Deputado Paulo Teixeira – Membro da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados.

- Deputado Duarte Nogueira – Membro da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputados.

-  Sr. Mário Mantovani - SOS Mata Atlântica

   Em seguida, serão abertos os debates por 2 (duas) horas.

2.2.                        Debates e perguntas:

      2.2.1.    Inscrição: 

                  Após o encerramento das exposições, serão aceitas inscrições de quaisquer dos presentes, no prazo de 5 (cinco minutos), que terão tempo para suas colocações, fixado de acordo com o número de inscritos.

      

3)     Encerramento: 

   Será lavrada ata circunstanciada da audiência, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar de sua realização. A ata e seu extrato serão encaminhados ao Procurador-Geral de Justiça ou a quem este indicar, no prazo de 5 (cinco) dias após sua lavratura, para fins de conhecimento, providências e publicação. A ata, por extrato, será afixada na sede da Secretaria Regional do GAEMA – Núcleo do Vale do Paraíba e será publicada no Diário Oficial do Estado. O resultado da audiência pública não vinculará a atuação do órgão do Ministério Público.

(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 23 e 30/01/10).
 

Aviso de 28/01/2010

nº 050/2010 – PGJ 
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa aos Procuradores e Promotores de Justiça que poderão optar por uma das localidades referidas no artigo 5º, incisos I e II, do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010, em que pretendam exercer o direito de voto para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça, em eleição que realizar-se-á no dia 20 de março de 2010, sábado.

A opção deverá ser feita mediante requerimento endereçado ao Procurador-Geral de Justiça impreterivelmente até o dia 19 de fevereiro de 2010, sexta-feira, no protocolo geral do Edifício Campos Salles (Rua Riachuelo, nº 115 – térreo), ou enviado pelos fax  3119-9648 (Gabinete do Procurador-Geral de Justiça) e 3119-9651 (Assessoria de Designações).

Para maiores esclarecimentos, reproduz-se a seguir o art. 5º e respectivo parágrafos do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010:

Art. 5º - A eleição de que cuida este ato normativo realizar-se-á no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público, e nas cidades que forem sede das áreas regionais administrativas da Instituição, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça, em escrutínio secreto, no dia 20 de março de 2010, sábado, nos seguintes horários:


I – das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, no Edifício Campos Salles;


II – das 8 (oito) às 13 (treze) horas, nas sedes administrativas do Ministério Público, instaladas nas cidades de Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Taubaté.


§ 1º - Os membros da Instituição poderão, até 19 de fevereiro de 2010, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, optar por uma das localidades referidas nos incisos I e II do presente artigo, em que pretendam exercer o direito de voto. 


§ 2º - Na ausência da indicação prevista no parágrafo anterior, incidirão as seguintes regras: 


I – os Procuradores de Justiça, os Promotores de Justiça da comarca de São Paulo e os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça vinculadas à área regional administrativa da Capital exercerão o direito de voto no Edifício Campos Salles; 


II – os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça não compreendidas dentre as mencionadas no inciso anterior exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa a que estiver vinculada a respectiva promotoria de Justiça; 


III – os Promotores de Justiça Substitutos exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa correspondente à comarca-sede da circunscrição judiciária a que estiverem vinculados.


§ 3º - Os locais de votação dos membros do Ministério Público referidos nos incisos II e III do § 2º deste artigo serão, tanto quanto possível, os que servirem como sede das áreas regionais administrativas da Instituição.


§ 4º - Os endereços dos locais de votação serão publicados no Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição.
 

Aviso de 27/01/2010

nº 053/2010 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) avisa que a Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude (ABMP) promoverá o XXIII Congresso da ABMP, a ser realizado nos dias 05 a 07 de maio próximos, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães – Brasília/DF. Nessa edição do Congresso, também haverá a participação de especialistas e representantes do sistema de justiça de diversos países, especialmente latinoamericanos. As inscrições podem ser efetuadas diretamente no site da Associação (www.abmp.org.br). Mais informações sobre o Congresso e a programação completa estão disponíveis no site http://www.eventoall.com.br/abmp/
 

Aviso de 28/01/2010

nº 055/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa, que em virtude do disposto no artigo 3º, do Ato nº 04/2010-PGJ, publicado no DOE de 30/01/2010, fica excepcionalmente alterado o horário de recebimento das inscrições para o 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, no dia 17 de fevereiro de 2010 (quarta-feira de Cinzas), iniciando-se as inscrições às 14 horas, com encerramento às 18 horas.
 

Aviso de 01/02/2010

nº 056/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que chegou ao conhecimento do Centro de Apoio a reiterada contratação por municípios paulistas, sem licitação, da empresa “DESK MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA”, CNPJ nº 74.148.958/0001-60,  para fornecimento de mobiliário escolar (mesas, cadeiras, estantes), sob o falso argumento da inexigibilidade de procedimento licitatório, nos termos do art. 25, I da Lei nº 8666/93 (inviabilidade da competição). Iniciais de ação civil pública sobre o assunto podem ser obtidas na página do CAO-Cível e de Tutela Coletiva – Patrimônio Público, por meio do link http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/cao_cidadania/Links%20Desk.doc
 

Avisos de 02/02/2010

nº 060/2010 – PGJ 
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, nos termos do art. 7º. do Ato normativo nº. 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao ano de 2010. 

Plantões Cíveis
Fevereiro


6 e 7

 LUIZ FERNANDO RODRIGUES PINTO JÚNIOR

13 e 14

MARIA AMÉLIA NARDY PEREIRA

15 e 16

RAUL DE GODOY FILHO

20 e 21

DARCI RIBEIRO

27 e 28

ROBERTO FLEURY DE SOUZA BERTAGNI

Março


6 e 7 





JUANG YUH YU        

13 e 14

VILMA HAYEK

20 e 21

ANTONIO CELSO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA

27 e 28

ANA LUCIA MENEZES VIEIRA 

Abril


1 e 2





GILBERTO LEME MARCOS GARCIA

3 e 4





GIOVANE SERRA AZUL GUIMARÃES

10 e 11

ISABELLA RIPOLI MARTINS 

17 e 18

VILMAR MENDES FERREIRA 

21





ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES 

24 e 25

JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI 

Maio


1 e 2





MARCOS LUCIO BARRETO

8 e 9 





WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR

15 e 16

LILIANE SILVA DE OLIVEIRA PIRES DE SÁ 

22 e 23

ELAINE MARIA BARREIRA GARCIA

29 e 30

TULIO TADEU TAVARES

junho 


3 e 4





WANDERLEYA LENCI 

5 e 6





MÁRIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS

12 e 13

JOSÉ RICARDO VIEIRA DE FREITAS 

19 e 20

AIRTON GRAZZIOLI  

26 e 27

JOSE ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

julho


3 e 4





RODOLFO RODRIGUES FILHO 

9, 10 e 11



JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES

17 e 18

JOSÉ VICENTE DI PIERRO 

24 e 25

CRISTINA DI GIAIMO CABOCLO DE FREITAS PERES

31 e 01/08



FRANCISMAR LAMENZA 

agosto


7 e 8





JULIO CESAR BOTELHO 

14 e 15

EDUARDO FERREIRA VALÉRIO

21 e 22

ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA 

28 e 29

LYCURGO DE CASTRO SANTOS

setembro


4 e 5





LUCIANA BERGAMO TCHORBADJIAN 

6 e 7





ROBERTO SENISE LISBOA

11 e 12

JOSE CARLOS MASCARI BONILHA

18 e 19

ELIANA SILVIA DE MELO E SOUSA MALTA MOREIRA SCUCUGLIA

25 e 26

NILZA RUSSO FERREIRA 

outubro


2, 3 e 4

EDUARDO ULIAN

9 e 10





JOAO CALIL VIEIRA DE CAMARGO 

11 e 12

JOSE PAULO FRANCA PIVA

16 e 17

LUIZ SALES DO NASCIMENTO

23 e 24

MARIZA SCHIAVO TUCUNDUVA 

28





JOSE ANTONIO REMEDIO

30 e 31

OTÁVIO JOSÉ CALLEJÃO

novembro


1 e 2





ERONIDES APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

6 e 7





ANDRE LUIZ MARCASSA

13, 14 e 15


LUCIANA FERREIRA LEITE PINTO 

20 e 21

NELSON LUIS SAMPAIO DE ANDRADE

27 e 28

LAURO LUIZ GOMES RIBEIRO

dezembro


4 e 5





MABEL SCHIAVO TUCUNDUVA

8





FRANCISCO ALMEIDA PRADO ROCHA DE SIQUEIRA 

11 e 12 

FERNANDA LEAO DE ALMEIDA

18 e 19

JOSE ERNESTO FURTADO DE OLIVEIRA

24, 25 e 26



MARCO ANTONIO MARCONDES PEREIRA

31, 1 e 2/1/11
LUIS ROBERTO PROENÇA

Plantões Criminais
Fevereiro



6 e 7





NOHADE DE FATIMA ABDO BRUNELLI

13 e 14

JOSÉ ROBERTO JAUHAR JULIÃO

15 e 16

SILVIA REIKO KAWAMOTO

20 e 21

ORION PEREIRA DA COSTA  

27 e 28

MIGUEL ANGELO CIAVARELLI NOGUEIRA DOS SANTOS 

Março



6 e 7 





MARIA APARECIDA PIERANGELLI BORELLI THOMÁZ

13 e 14

PEDRO DE JESUS JULIOTTI 

20 e 21

LUCIENE ANGÉLICA MENDES 

27 e 28

HELOISA TORRES DE TOLEDO BUENO DE SOUZA 

Abril


1 e 2





ROBERTO TARDELLI 

3 e 4





WALÉRIA GARCELAN LOMA GARCIA 

10 e 11

JOSÉ CARLOS MELONI SÍCOLI 

17 e 18

JONIZE SACCHI DE OLIVEIRA

21





BEATRIZ AUGUSTA PINHEIRO

24 e 25

RENATO EUGENIO DE FREITAS PERES

Maio


1 e 2





CARLOS ROBERTO MARANGONI TALARICO 

8 e 9 





ELIANA PASSARELLI 

15 e 16

FAUSTO JUNQUEIRA DE PAULA

22 e 23

SUELI PEREIRA 

29 e 30

RITA DI TOMASSO MARTINS

junho 


3 e 4





LUIZ GUSTAVO JÓIA DE MELO 

5 e 6





PEDRO AUGUSTO DE CASTRO ANDRADE E SOUZA

12 e 13

MÁRCIO JOSÉ ASSIS CEZAR

19 e 20

JOSE ROMÃO DE SIQUEIRA NETO    

26 e 27

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI 

julho


3 e 4





ALEXANDRE ORASMO FONTANA 

9, 10 e 11



ELIANA MARIA MALUF SANSEVERINO

17 e 18

WALTER TEBET FILHO 

24 e 25

MARCELO ROVERE

31 e 01/08



JOÃO LUIZ MARCONDES JUNIOR

agosto



7 e 8





LEONARDO MENDONÇA CURCI

14 e 15

WILLIAM TERRA DE OLIVEIRA 

21 e 22

JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA

28 e 29

MARUCIA BARROS RAMOS

setembro


4 e 5





JOSÉ AVELINO GROTA DE SOUZA

6 e 7





ALFONSO PRESTI

11 e 12

MILDRED DE ASSIS GONZALEZ                               

18 e 19

PAULA CASTANHEIRA LAMENZA

25 e 26

WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS 

outubro


2, 3 e 4

LUCIANA BARCELLOS BARRETO DE SOUZA CARNEIRO

9 e 10





TATIANA VIGGIANI BICUDO

11 e 12

VICTOR EDUARDO RIOS GONÇALVES

16 e 17

MARCELO DAWALIBI

23 e 24

PAULO SÉRGIO DE CASTILHO (ELEITORAL)

28





ANTONIO CARLOS GASPARINI 

30 e 31

VALTER DE JESUS FERNANDES

novembro


1 e 2





VALTER KENJI ISHIDA

6 e 7





LUIZ PAULO SANTOS AOKI

13, 14 e 15



ROBINETE LE FOSSE

20 e 21

VALTER FOLETO SANTIN

27 e 28

NORBERTO JOIA

dezembro


4 e 5





LUIZ EDUARDO SIEGL

8





HELIO LOMA GARCIA

11 e 12 

RICARDO BARBOSA ALVES

18 e 19

LYGIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS

24, 25 e 26



EDSON MUNHOZ JUNIOR

31, 1 e 2/1/11
NIDIA APARECIDA REGADOS

nº 061/2010 – PGJ    


O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de março, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 10 de fevereiro de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a ausência de confirmação acarretará o indeferimento do gozo, que ficará para outra oportunidade. 

30 dias: 
Adelino Lorenzetti Neto

Adriana Cimini Ribeiro Salgado

Adriano Andrade De Souza

Aguilar De Lara Cordeiro

Alexandre De Andrade Pereira

Alexandre Montgomery Wild

Aluisio Antonio Maciel Neto

Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos

Andre Luis De Souza

Andre Luiz Brandao

Antonio Baldin

Antonio Bandeira Neto

Antonio Henrique Samponi Barreiros

Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado

Antonio Nilton Victorio

Bruno Marcio De Azevedo

Carlos Eduardo Imaizumi

Carlos Macayochi De Oliveira Otuski

Carolina Guerra Zanin Lopes

Christiano Jose Poltronieri De Campos

Claudemir Battalini

Claudio Jose Baptista Morelli

Daiana Degasperi Cote Gil

Daniel Santerini Caiado

Daniele Ramia Negrao

Daniella Di Gregorio Lander Kenworthy

Danilo Palamone Agudo Romao

Debora De Camargo Aly

Deborah Kelly Affonso

Denis Peixoto Parron

Denise Alessandra Monteiro Mendes

Denny Angelo Da Silva De Caroli

Dib Jorge Neto

Dora Martin Strilicherk

Eduardo Dias Brandao

Eduardo Hiroshi Shintani

Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas

Eliana Maria Maluf Sanseverino

Ethel Cipele

Fabiana Sabaine

Fabiano Augusto Petean

Fabio Luiz Rossi

Fernando Cesar Burghetti

Fernando Cezar Bourgogne De Almeida

Fernando De Almeida Pedroso

Fernando Galindo Ortega

Fernando Pereira Vianna Neto

Flavia Maria Jose Bovolin

Flavio Eduardo Turessi

Flavio Farinazzo Lorza

Giovana Marinato Montagna

Henrique Simon Vargas Proite

Herico William Alves Destefani

Jaime Meira Do Nascimento Junior

Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli

Joao Alberto Pereira

Joao Carlos Talarico

Joao Marcos Costa De Paiva

Jose Fernando Vidal De Souza

Jose Luiz Bednarski

Jose Maria Gomes

Julio Antonio Sobottka Fernandes

Karina Bagnatori

Karina Keiko Kamei

Karina Scutti Santos

Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues

Leandro Bakowski

Leonardo Bellini De Castro

Leonardo Rezek Pereira

Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite

Luciana Andrade Maia

Luis Donizeti Delmaschio

Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite

Luis Fernando Scavone De Macedo

Luiz Claudio Florenzano Vidal Gonçalves

Luiz Fernando Gagliardi Ferreira

Luiz Gonzaga Bovo

Luiz Gustavo Joia De Melo

Marcelo Creste

Marcio Augusto Friggi De Carvalho

Marcus Tulio Alves Nicolino

Maria Gabriela Prado Manssur

Mariana Apparicio De Freitas Guimaraes

Mariane Monteiro Schmid

Mario Augusto Bruno Neto

Marisa Rocha Deshoulieres

Martha De Camargo Duarte Dias

Maximiliano Roberto Ernesto Fuhrer

Moacir Tonani Junior

Nadim Mazloum

Nelson De Barros O'reilly Filho

Neudival Mascarenhas Filho

Nilza Pinheiro Chaim

Nilza Russo Ferreira

Noemi Correa

Odival Cicote

Orlando Bastos Filho

Otavio Ferreira Garcia

Pablo Jose Perez Greco

Paula Magalhaes Da Silva

Rafael Correa De Morais Aguiar

Rafael Valentim Gentil

Raul De Godoy Filho

Renata Caldeira Costa Piccirilo

Renato Fanin

Ricardo Framil

Ricardo Gerhardinger Schade

Ricardo Reis Simili

Ricardo Rodrigues Salvato

Roberto Carramenha

Roberto Elias Costa

Rodrigo De Moraes Garcia

Rodrigo Mazzilli Marcondes

Rosinei Horstmann Saikali

Simone Rodrigues Horta Gomes

Susana Henriques Da Costa

Telma Cristina Abrahao Veiga

Terezinha Aparecida Rocha

Vladimir Brega Filho

Wanderson Marcio Ribeiro

Wania Roberta Gnipper Cirillo Reis

Wilmar Pinto Correia

Yves Atahualpa Pinto

15 dias: 
Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira

Andre Pascoal Da Silva

Arual Martins

Claudia Cecilia Fedeli

Clovis Cardoso De Siqueira

Daniela Vidal Milioni Gonçalves

Debora Moretti

Edivon Teixeira Junior

Elaine Taborda De Avila

Elisa Vodopives Pfeil Gomes Pereira

Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção

Eronides Aparecido Rodrigues Dos Santos

Fabio Henrique Franchi

Fatima Liz Bardelli Teixeira

Gustavo Medici

Joao Antonio Dos Santos Rodrigues

Jose Eduardo Ismael Lutti

Jose Rafael Guaracho Salmen Hussain

Jose Roberto Fumach Junior

Luiz Fernando Garcia

Luiz Fernando Rodrigues Pinto Junior

Marcos Destefenni

Maria Luiza Motomo Matusaki

Mauricio Bressane De Paula Barbosa

Moacyr Whitaker Cohn De Assumpçao

Natalia Amaral Azevedo

Paulo Cesar Correa Borges

Paulo Roberto Dias Junior

Regina Helena Fonseca Fortes Furtado

Renata Calazans Nasraui

Rogerio Leao Zagallo

Sergio Clementino

Silvia Regina Brandi Maximo Ribeiro

Vanessa Yoko Hatamoto Medici

Victor Eduardo Rios Gonçalves.
 

nº 063/2010 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) considerando a proximidade do Carnaval, comunica que disponibilizou na página do CAO Cível > área infância e juventude > destaques, material elaborado pelo Ministério Público do Paraná para atuação das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, contendo texto com orientações básicas, modelo de recomendação administrativa, modelo pedido de instauração de procedimento destinado à expedição de portaria judicial, com fundamento no art. 149, inciso I, da Lei nº 8.069/90, e jurisprudência. Avisa, ainda, a campanha promovida pela SEDH, denominada Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes é Crime. denuncie! Procure o Conselho Tutelar de sua cidade ou Disque 100, cujo objetivo é prevenir a violência sexual contra crianças e adolescentes e estimular as denúncias dos casos ao Disque Denúncia Nacional - Disque 100 ou ao Conselho Tutelar. As artes gráficas desse material poderão ser solicitadas diretamente a SEDH, por meio do endereço eletrônico campanhacarnaval@sedh.gov.br. Mais informações sobre a campanha podem ser obtidas no site http://www.presidencia.gov.br/estrutura_presidencia/sedh/spdca/exploracao__sexual/campanhas/
 

Avisos de 03/02/2010

nº 064/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA, para conhecimento dos membros do Ministério Público de São Paulo, texto do Convênio celebrado entre a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO-APMP, tendo por objeto a publicação da Revista Jurídica sob título "JUSTITIA", pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, conforme segue: A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Fernando Grella Vieira, doravante designada simplesmente PGJ, e a ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTERIO PÚBLICO-APMP, ora representada por seu Presidente, Washington Epaminondas Medeiros Barra, doravante designada simplesmente APMP, firmam o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

Cláusula primeira - O presente convênio tem por objeto a continuação da publicação da revista jurídica JUSTITIA, de interesse do Ministério Público do Estado de São Paulo, visando à produção científica e doutrinária na área jurídica, bem como à divulgação da doutrina do Ministério Público e ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da Instituição. 

Parágrafo único - Para este fim, a APMP cede à PGJ, pelo prazo constante da cláusula décima, o titulo da revista JUSTITIA, de sua propriedade, para ser utilizado pelo Ministério Publico do Estado de São Paulo nesta publicação. 

Cláusula segunda - A cessão de que tratam a cláusula primeira e seu parágrafo único é feita sem quaisquer ônus para o Ministério Publico do Estado de São Paulo, que não sejam os resultantes: 

I - da obrigatoriedade que a PGJ assume de mandar imprimir, por ano, 2 (dois) números da revista, a serem publicados no primeiro e segundo semestre de cada ano, todos com referido titulo, pela Imprensa Oficial do Estado, ou mediante concorrência, nos termos da legislação em vigor;

II - da entrega à APMP de 30% (trinta por cento) dos exemplares excedentes de cada tiragem da revista, que será de 3.500 (três mil e quinhentos) exemplares, bem como de sua distribuição gratuita aos membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, tanto os em exercício quanto os aposentados. Cada membro do Ministério Público do Estado de São Paulo terá direito a somente 1 (um) exemplar de cada revista; 

III - da distribuição gratuita de 1 (um) exemplar de cada revista às Procuradorias-Gerais de Justiça e da República, às Corregedorias-Gerais do Ministério Público e às Associações de classe do Ministério Público em todo o País, bem como a bibliotecas jurídicas devidamente aprovadas pela PGJ e pela APMP; 

IV - da obrigatoriedade de a PGJ manter atualizada a revista, zelando pela sua divulgação nos meios culturais do País e do estrangeiro. 

Cláusula terceira - Para atingir seus objetivos, a Revista JUSTITIA contará com um Conselho Deliberativo e Redacional, composto por 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, que serão indicados pela PGJ e pela APMP.

§ 1º - As indicações serão alternadas: na primeira a PGJ indicará 3 (três) membros e a APMP, 2 (dois) membros; na subseqüente, a ordem se inverterá: a APMP indicará 3 (três) membros e a PGJ, 2 (dois) membros. A alternância nas indicações se repetirá a cada renovação do Conselho Deliberativo e Redacional. 

§ 2º - Os cinco (05) membros do Conselho Deliberativo e Redacional deverão ser, obrigatoriamente, membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, em exercício ou aposentados. 

§ 3º - As deliberações do Conselho Deliberativo e Redacional serão tomadas por maioria simples, cabendo ao diretor da revista, se o caso, o voto de desempate. 

Cláusula quarta - Compete aos membros do Conselho Deliberativo e Redacional: 

I – manifestar-se, com direito a voto, em todos os assuntos que importarem orientação, filosofia, rumos e diretrizes da revista; 

II – selecionar, segundo as regras definidas pelo Conselho, os artigos de doutrina enviados à revista, bem como selecionar e elaborar as ementas de pareceres dos membros do Ministério Público de interesse da classe;

III - escolher, na forma da cláusula quinta, o diretor, o diretor-adjunto e o secretário da revista.

Cláusula quinta - O diretor da revista será escolhido, por maioria simples, pelos membros do Conselho Deliberativo e Redacional, dentre seus integrantes. 

§ 1º - O Conselho Deliberativo e Redacional escolherá, por maioria simples, um de seus membros para exercer a função de diretor-adjunto da revista, a quem incumbirá auxiliar o diretor e substituí-lo nas suas faltas e impedimentos. 

§ 2º - O Conselho Deliberativo e Redacional escolherá, por maioria simples, um de seus integrantes para exercer a função de secretário, a quem incumbirá secretariar as reuniões do órgão, lavrando a respectiva ata e tomando as medidas pertinentes à Secretaria.

§ 3º - O diretor, o diretor-adjunto e o secretário da revista serão designados por ato do Procurador-Geral de Justiça e exercerão suas funções enquanto durarem seus mandatos no Conselho Deliberativo e Redacional. 

§ 4º - Sob a presidência do diretor, e em data por ele fixada, o Conselho Deliberativo e Redacional se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, por convocação do diretor ou de 3 (três) dos membros do Conselho. 

Cláusula sexta - A PGJ se obriga à impressão, à organização e à secretaria da revista. Caberá à APMP custear e cuidar da distribuição, da expedição e da divulgação da revista, podendo, para esta última hipótese, captar recursos na iniciativa privada, de empresas ou entidades reconhecidamente idôneas. 

Cláusula sétima - É assegurado à APMP o direito de suplementar a verba destinada pela PGJ para a impressão da revista, aumentando sua tiragem.

Parágrafo único - A parte suplementada será destinada à APMP, que dela poderá fazer o uso que lhe convier. 

Cláusula oitava - Caberá à APMP contratar, de comum acordo com a PGJ, profissionais especializados para a elaboração de novos projeto gráfico e diagramação, arte (inclusive capa), CD-ROM ou DVD e página eletrônica, assim como o custeio de sua reprodução.

Cláusula nona - Em relação ao acervo pretérito e ainda não publicado, seu conteúdo será incluído no primeiro CD-ROM a ser produzido a partir da vigência do convênio.

Cláusula décima - O presente convênio vigorará pelo prazo de 6 (seis) anos, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado de comum acordo ou denunciado por qualquer dos partícipes, mediante comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, assegurando-se, nesse período, a continuidade das programações em andamento.

São Paulo, 29 de janeiro de 2010.

FERNANDO GRELLA VIEIRA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA

PRESIDENTE DA APMP
 

nº 065/2010 - PGJ 



O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL aprovou no dia 02 de fevereiro de 2010 termo aditivo aos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica para alterar cálculo de reajuste tarifário, em decorrência da Audiência Pública 43/2009, gerada em razão do erro de metodologia de cálculo apurado pelo Tribunal de Contas da União em 2007. 




A Coordenação de Área do Consumidor encaminhou contribuição à Audiência Pública 43/2009 e participou de audiência em 07 de dezembro de 2009 na sede da Agência em Brasília, para análise das contribuições. Posteriormente, foram encaminhados questionamentos à Agência sobre as contribuições enviadas, estando no aguardo de resposta. A Agência também foi indagada acerca da alteração do contrato a partir da aprovação do aditivo. 




A aprovação diz apenas com a forma de reajuste para o futuro, não prevendo a forma de devolução ou compensação aos consumidores pelos valores pagos indevidamente no período em que se constatou o erro (desde 2002). Sobre isso a ANEEL instaurou o Procedimento Administrativo nº. 48500.006802/2009-5 e haverá audiência pública para debate da questão, o que está sendo acompanhado pela Coordenação de Área do Consumidor. Ainda em relação ao ressarcimento aos consumidores, a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital instaurou o Inquérito Civil nº. 14.161.1282/09, para apuração do evento e adoção das medidas cabíveis.




O material respectivo à Audiência Pública, com as contribuições do Ministério Público do Estado de São Paulo pela Coordenação de Área do Consumidor do CAO Cível e de Tutela Coletiva e as indagações feitas à ANEEL, além das notícias sobre a aprovação do aditivo pode ser visto mediante acesso ao Portal/CAO Cível/Consumidor/Acompanhamento de Propostas de Normatização, e a Portaria do Inquérito Civil instaurado para apuração do ressarcimento aos consumidores pode ser vista também mediante acesso ao Portal/CAO Cível/Consumidor/IC e PPIC/Portarias de Instauração/Práticas Abusivas, sendo necessário fazer o login Intranet. 
nº 066/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor do Decreto nº 7084, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os programas de material didático e dá outras providências.
 

nº 067/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor do Decreto nº 7083, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Programa Mais Educação.
 

nº 068/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente), considerando que será realizada    “AUDIÊNCIA PÚBLICA” com o objetivo de coletar elementos técnico-científicos para discutir as proposições legislativas que pretendem alterar o Código Florestal (Lei nº 4.771/65) em tramitação no Poder Legislativo e para nortear a linha de investigação sobre as tragédias causadas por enchentes e deslizamentos de morros ocorridos em São Luiz do Paraitinga e Cunha, no Vale do Paraíba, no dia    08 de fevereiro de 2010,   às 09h00, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, no Auditório  “Queiroz Filho”,   situado na Rua Riachuelo, nº 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP); AVISA  aos Senhores Membros do Ministério Público e demais interessados que foi disponibilizado na página do CAO Cível – Urbanismo e Meio Ambiente – Destaques –  link  com alguns Projetos de Lei que estarão em discussão na Audiência Pública em referência.

 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 26 de janeiro de 2010 a 1º fevereiro de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS – Entrância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: CONSUMIDOR 

I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0555.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01622/10 

Município: OSASCO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ARTESP-AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS RANSPORTE ESTADO SP - RÉU 

 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S/A. - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000107/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01629/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: BENICIA PITANGUEIRA OLIVEIRA - AUTOR 

SERVS CORRETORES ASSOCIADOS S/C LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000108/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01632/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PSOCLIGOS EM PROL DA SEGURANÇA DO TRABALHO - AUTOR 

VETOR EDITORA PSICO PEDAGOGICO LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000109/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01679/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: CSM INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGÕES LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0298.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01734/10 

Município: ITÁPOLIS 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Parte: OESTE FUTEBOL CLUBE - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000110/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01784/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E CONSUMIDORES DO BRASIL - AUTOR 

Nº MP: 41.0280.0000054/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02122/09 

Município: IBITINGA 

Assunto/Ementa: PLANOS DE SAÚDE 

Parte: JOÃO CARLOS DA SILVA - REPRESENTANTE 

LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES - REPRESENTANTE 

UNIMED DE IBITINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0242.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02165/09 

Município: MONTE MOR 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: ARTESP - RÉU 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S/A - RÉU 

ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0444.0000015/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01748/10 

Município: SAO VICENTE 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0409.0000005/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01123/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: GERALDO GONÇALVES PEREIRA - REPRESENTADO 

MÁRIO ZAIA - REPRESENTANTE 

PALMINIO ALTIMARI FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0229.0000011/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01531/10 

Município: CANANÉIA 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS - REPRESENTADO 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0455.0000007/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01563/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: SABESP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000012/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01567/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: ASFAMAS E OS CONSUMIDORES-ADQUIRENTES - REPRESENTANTE 

E.XAVIER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA - KIMETAIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000008/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01574/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO 

PERMISSIONÁRIOS DE USO DE QUIOSQUES DA PRAIA DA ENSEADA - REPRESENTADO 

PROCON - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0334.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01635/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: K.L.L. POSTO DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0364.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01666/10 

Município: PARAGUAÇU PAULISTA 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Parte: ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO GÁS - ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0233.0000014/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01751/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: OFERTA E PUBLICIDADE 

Parte: EMPRESA INFOCEL.COM - REPRESENTADO 

PROCON - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0460.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01767/10 

Município: TIETE 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: FÊNIX AGROPECUS INDUSTRIAL LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0718.0000032/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01835/09 

Município: CATANDUVA 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: MARCOS AURÉLIO BARBOSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0719.0000093/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02441/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ESPAÇO CULTURAL BEIRA DO RIACHO - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0725.0000021/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01679/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ANADEC - AUTOR 

CSM INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGÕES LTDA - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0725.0000019/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01579/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: ALCIONE MARIA LOURENÇO - REPRESENTANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0199.0000008/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01675/10 

Município: ATIBAIA 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: ADRIANA ELENA MUCCIOLO - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0716.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00142/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: VIDA 

Parte: IRACI DA SILVA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0674.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01663/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: RUNNER ACADEMIA - REPRESENTANTE 

Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0264.0000015/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01693/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: ANTONIA DE LOURDES PEDROZO - RÉU 

Nº MP: 41.0349.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01737/10 

Município: MORRO AGUDO 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO - RÉU 

MUNICÍPIO DE VIRADOURO - RÉU 

Nº MP: 41.0349.0000003/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01788/10 

Município: MORRO AGUDO 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: CLUBE RECREATIVO MORROAGUDENSE - RÉU 

Nº MP: 41.0202.0000012/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02384/09 

Município: BANANAL 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL E DEFESA CIVIL - REPRESENTADO 

ROBERTO CARLOS RAMOS DA SILVA - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0451.0000017/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01510/10 

Município: SUZANO 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Parte: MUNÍCÍPIO DE SUZANO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0198.0000012/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01548/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Nº MP: 14.0438.0000002/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01550/10 

Município: SAO PEDRO 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA E OUTROS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0714.0000016/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01593/10 

Município: SÃO CARLOS 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: POSTES IRPA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0206.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01601/10 

Município: BARUERI 

Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES 

Parte: METALNOVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0265.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01642/10 

Município: FERRAZ VASCONCELOS 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: PREFEITURA DE FERRAZ DE VASCONCELOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0198.0000014/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01665/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Nº MP: 14.0204.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01705/10 

Município: IGARAÇU DO TIETÊ 

Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ E CDHU - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0407.0000005/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01763/10 

Município: RIBEIRÃO PIRES 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0717.0000023/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01765/10 

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO R - REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000015/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01766/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: CONCRETO IMÓVEIS E OUTROS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0670.0000027/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01798/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: JOÃO BAPTISTA ARAÚJO - REPRESENTANTE 

LOTEAMENTO VILA TOZZI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0670.0000028/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01799/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: ALDO SÉRGIO THEOTO PETRONI - REPRESENTANTE 

ELIANA BLUMER RODRIGUES PETRONI - REPRESENTANTE 

HOBEIKA - REPRESENTADO 

SÔNIA APARECIDA THEOTO PETRONI - REPRESENTANTE 

VÂNIA LÚCIA MARQUES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0670.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01800/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: CLÉVERSON DE ARAÚJO - REPRESENTANTE 

EDMILSON DA CUNHA NOGUEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0275.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01804/10 

Município: GUARAREMA 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: MUNICÍPIO DE GUARAREMA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0663.0000026/09-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02451/09 

Município: RIO GRANDE DA SERRA 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA - REPRESENTADO 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0322.0000020/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01793/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO 

Parte: MINISTERIO PÚBLICO - AUTOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA - RÉU 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0522.0000012/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01122/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO 

Parte: ANA LUISA DE LIMA RODRIGUES - REPRESENTANTE 

DIRETORIA DE ENSINO NORTE 1 - REPRESENTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0167.0000013/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01359/10 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO 

Parte: GENI DE FATIMA PEREIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0522.0000018/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01562/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO 

Parte: LAR DA TIA MARIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0156.0000019/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01591/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Parte: SOCIEDADE AMIGOS DO QUINTINO FACCI II - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0296.0000003/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01596/10 

Município: ITAPEVI 

Assunto/Ementa: DROGADIÇÃO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0296.0000004/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01602/10 

Município: ITAPEVI 

Assunto/Ementa: ESTRUTURA PARA CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0288.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01643/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: PROTEÇÃO À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Parte: SÔNIA MARIA SCALON - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0616.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01728/10 

Município: PARANAPANEMA 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA E OUTROS A SEREM IDENTIFICADOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0522.0000200/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01862/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SAÚDE 

Parte: SEMPRE VITA - GRUPO ESPECIALIZADO EM APOIO A PACIENTES EM TERAPIA NUTRIOCIONAL E - REPRESENTANTE 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0405.0000001/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01032/10 

Município: REGISTRO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SEVERINO JOSÉ DA SILVA E ROSENI RIBEIRO DA SILVA - RÉU 

Nº MP: 41.0387.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01515/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ANTÔNIO CARLOS MANTOVANI - RÉU 

Nº MP: 41.0387.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01516/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ANA CLÁUDIA BARROS RAMALHO - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000011/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01657/10 

Município: TACIBA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: THERESINHA DE MEDEIROS PENNACHIN - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000012/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01667/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0705.0000013/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01668/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0705.0000014/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01669/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0705.0000015/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01670/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0705.0000016/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01671/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0705.0000017/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01673/10 

Município: IEPÊ 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Nº MP: 41.0439.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01686/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: MINERAÇÃO 

Parte: EMPRESA DE EXTRAÇÃO DE AREIA SANTO ANTÔNIO LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01695/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: TIRSO FLORENCE DE BIASI E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000017/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01698/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: NORIVALDO NORBERTO BARATO E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01699/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: AGROPECUÁRIA ARAKAKI LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000019/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01700/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: LEANDRA CAMBUY DA SILVA REPRESENTANTE DO ESPÓLIO MANOEL R. DA SILVA-OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000020/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01701/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: TANIA CRISTINA MARCONDES LÁRIOS SILVA E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000021/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01703/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EDUARDO GALAVOTTI E SONIA APARECIDA BORDIGNONI GALAVOTTI - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01704/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: KALIL ZAKIR - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000019/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01710/10 

Município: RANCHARIA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARIA AMÉLIA MC GOWAN E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000020/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01713/10 

Município: RANCHARIA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ROMILDO RAMOS CONTELLI E OUTROS - RÉU 

Nº MP: 41.0286.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01721/10 

Município: ILHABELA 

Assunto/Ementa: MINERAÇÃO 

Parte: GESSE DE AQUINO - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

MUNICÍPIO DE ILHABELA - RÉU 

Nº MP: 41.0426.0000037/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01726/10 

Município: SANTOS 

Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 

Parte: LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS S/A. - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0482.0000022/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01573/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: HEIDY FURRER - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0482.0000025/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01630/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: CARLOS ALBERTO PRATA FERREIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0234.0000047/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02507/09 

Município: CARAPICUIBA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: JOSÉ GUILHERME RAMOS FERNANDES VIANA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0599.0000013/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00082/09 

Município: BURI 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SEBASTIÃO CORACY GONÇALVES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0719.0000006/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00408/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: SEMEA, CETESB, DEPRN, EUCATEX QUÍMICA E MINERAL LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0187.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01298/10 

Município: AMERICANA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: ADELINO LEAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0334.0000004/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01347/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: SAMUEL MAIA DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0711.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01412/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: DPAV - DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0482.0000021/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01507/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PEDRO MASSARELLI FILHO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0295.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01511/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ITAPEVA - CONDEMA - REPRESENTANTE 

SP VIAS - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S.A. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0304.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01513/10 

Município: ITATIBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: LRC AGROPECUÁRIA LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0250.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01517/10 

Município: DESCALVADO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: USINA IPIRANGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0304.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01537/10 

Município: ITATIBA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: ROTA DAS BANDEIRAS S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01551/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: RG LOGÍSTICA E PORTOS SA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0482.0000016/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01554/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: JOSE PAULO CORREA PITOMBO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0716.0000030/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01560/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: EMPREITEIRA ENGETRIN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0392.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01570/10 

Município: PORTO FELIZ 

Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 

Parte: DIRETORIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0482.0000022/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01573/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: HEIDY FURRER - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0705.0000008/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01583/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000009/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01588/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: LAÉRCIO LUARES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000010/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01592/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: RAIMUNDO NONATO CARDOSO MARINHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0714.0000017/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01594/10 

Município: SÃO CARLOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

 Parte: JOÃO CARLOS LUIZ - REPRESENTADO 

 POLÍCIA AMBIENTAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0714.0000018/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01597/10 

Município: SÃO CARLOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

 Parte: POLÍCIA AMBIENTAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTANTE 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0156.0000020/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01600/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

 Parte: NEIDE TEIXEIRA AIDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0308.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01605/10 

Município: JABOTICABAL 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0714.0000019/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01608/10 

Município: SÃO CARLOS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

POLÍCIA AMBIENTAL DE SÃO CARLOS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0439.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01609/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ELLENCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0439.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01616/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Parte: FÁBIO MAKILIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0431.0000017/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01621/10 

Município: SAO JOAQUIM DA BARRA 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0482.0000024/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01628/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Parte: MAURO MARTINS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0296.0000005/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01636/10 

Município: ITAPEVI 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ARBEIT, MASSOCO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. E OUTROS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0482.0000017/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01656/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: SABESP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0305.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01672/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: AUTO POSTO ANALANDENSE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0288.0000007/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01674/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: CANA DE AÇUCAR 

Parte: GRUPO COSAN - UNIDADE IPAUÇU - USINA DE ÁLCOOL E AÇÚCAR - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0717.0000017/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01678/10 

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2ª CIA. DO 17º BPMI - REPRESENTANTE 

USINA CATANDUVA - REPRESENTADO 

USINA CERRADINHO - REPRESENTADO 

USINA SÃO DOMINGOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0245.0000011/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01683/10 

Município: COTIA 

Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 

Parte: MOVIMENTO DE DEFESA DA GRANJA VIANA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0245.0000012/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01684/10 

Município: COTIA 

Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO) 

Parte: LOURIVAL SEBASTIÃO DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0430.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01687/10 

Município: SAO JOAO DA BOA VISTA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL/MINERAÇÃO 

Parte: ERNANDO PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE 

LUIS ANTONIO TRESSOLDI - REPRESENTADO 

PAULO CIRTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0430.0000003/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01692/10 

Município: SAO JOAO DA BOA VISTA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL/MINERAÇÃO 

Parte: ERNANDO PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE 

LUIS HENRIQUE DEZENA MOUSESSIAN - REPRESENTADO 

REINALDO HAIG MOUSESSIAN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0325.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01694/10 

Município: LUCÉLIA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

 Parte: GUILHERME ALEXANDRE SANCHES CHIQUITO GARCIA - REPRESENTADO 

 MINISTÉRIO PÚBLICO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0462.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01697/10 

Município: TUPÃ 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: LUIZ CLAUDINO DOS SANTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0422.0000016/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01716/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: NICOLAU SHIGUERU SHIBAYAMA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0422.0000017/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01717/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ABILIO FERNANDO ROZENDO DA SILVA - REPRESENTADO 

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA ISABEL - REPRESENTANTE 

NORBERTO CARLOS DE SOUZA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0227.0000004/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01718/10 

Município: CAMPO LIMPO PAULISTA 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0438.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01720/10 

Município: SAO PEDRO 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: FELÍCIO FERNANDES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0430.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01723/10 

Município: SAO JOAO DA BOA VISTA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL/MINERAÇÃO 

Parte: CARLOS ROBERTO MOUSESSIAN - REPRESENTADO 

ERNANDO PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE 

JORGE MOUSESSIAN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0227.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01727/10 

Município: CAMPO LIMPO PAULISTA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: GEORGE BRIGIDO PARENTE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0464.0000006/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01729/10 

Município: UBATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOÃO DA MATTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0482.0000030/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01732/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES/SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: EDSON FIORI RIBEIRO DA SILVA - REPRESENTANTE 

LIMPURB - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DESÃO PAULO - REPRESENTADO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E OBRAS - REPRESENTADO 

SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0371.0000007/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01733/10 

Município: PEDREGULHO 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO BÁSICO 

Parte: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0432.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01741/10 

Município: SAO JOSE DO RIO PARDO 

Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO) 

Parte: BEATRIZ CRISTINA GRANADO DO PRADO E JOSE EDUARDO DO PRADO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0716.0000031/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01743/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0227.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01757/10 

Município: CAMPO LIMPO PAULISTA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOSÉ VELOSO FERREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0227.0000007/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01758/10 

Município: CAMPO LIMPO PAULISTA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: LENILSON BATISTA DA COSTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0703.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01762/10 

Município: BERTIOGA 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: FUNDAÇÃO FLORESTAL E DER - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0208.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01771/10 

Município: BEBEDOURO 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: RENATO DONIZETE MATHIAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0208.0000006/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01772/10 

Município: BEBEDOURO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ORESTE PADOVANI - REPRESENTADO 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0299.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01797/10 

Município: ITAPORANGA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: JOÃO APARECIDO DE AZEVEDO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0718.0000028/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01802/09 

Município: CATANDUVA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: MARIA ADELINA NUNES ABDEL HAMID - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0232.0000007/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01805/10 

Município: CAPIVARI 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: USINA COSAN - REPRESENTADO 

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0362.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01508/10 

Município: PALMITAL 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ZILDA VAZ NOGUEIRA E ENÉAS JOSÉ COELHO ME - RÉU 

Nº MP: 41.0362.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01509/10 

Município: PALMITAL 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ZILDA VAZ NOGUEIRA E IRMOS COMÉRCIO DE CONFECCÇÕES LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0678.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01544/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: CÂMARA MUNIIPAL DE TAUBATÉ - RÉU 

CARLOS ROBERTO LOPES DE ALVARENGA PEIXOTO - RÉU 

JOÃO LUIZ COSTA GOMES - RÉU 

LUIZ GONZAGA SOARES - RÉU 

Nº MP: 41.0362.0000010/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01546/10 

Município: PALMITAL 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ZILDA VAZ NOGUEIRA E POSTO RODOSERV LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0678.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01552/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ - RÉU 

ROBERTO PEREIA PEIXOTO - RÉU 

Nº MP: 41.0678.0000006/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01555/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ - RÉU 

JOAQUIM MARCELINO JOFRE NETO - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000014/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01556/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ TORRENTE DIOGO DE FARIAS - RÉU 

Nº MP: 41.0459.0000001/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01614/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EDIBERTO APARECIDO ZAUPA - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

Nº MP: 41.0459.0000002/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01618/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ CARLOS MENDES - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

Nº MP: 41.0198.0000013/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01626/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: SEVERINO DA PAZ, JONAS MARQUES ANDRÉ E ISAAC MARQUES ANDRÉ - RÉU 

Nº MP: 41.0688.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01631/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASTÉRIO PINTO FILHO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HOLAMBRA - RÉU 

MARQUES RODRIGUES E ADVOGADOS ASSOCIADOS - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - RÉU 

Nº MP: 41.0688.0000009/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01633/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: MUNICÍPIO DE ARTUR NOGUEIRA - RÉU 

Nº MP: 41.0305.0000014/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01640/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: ARNOLDO LUIZ DE MORAES - RÉU 

Nº MP: 41.0685.0000004/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01680/10 

Município: OUROESTE 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: ADRIANA MACIEL DE MORAIS HUMER - RÉU 

FERNANDO CÉSAR HUMER - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

MUNÍCIPIO DE INDIAPORÃ - RÉU 

OSVALDO HUMER - RÉU 

Nº MP: 41.0373.0000007/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01689/10 

Município: PENAPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: GINO AUGUSTO CORBUCCI - RÉU 

GINO CORBUCCI FILHO - RÉU 

Nº MP: 41.0373.0000008/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01690/10 

Município: PENAPOLIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MARCOS BONO MACHADO - RÉU 

Nº MP: 41.0285.0000001/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01696/10 

Município: ILHA SOLTEIRA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANTONIO FERNANDES LEITE CHAVES - RÉU 

Nº MP: 41.0403.0000002/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01715/10 

Município: RANCHARIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: AMAURI ARNALDO MONTEIRO - RÉU 

ARTHUR SAMPAIO KAUFFMANN - RÉU 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO KAUFFMANN - RÉU 

CELSO HIDEMI NISHIMOTO - RÉU 

EDILENE LUIZ FERREIRA - RÉU 

FRANCISCO EMÍLIO DE OLIVEIRA - RÉU 

LUIS PAULO SAMPAIO KAUFFMANN - RÉU 

OSVALDO JOSÉ VANCINE - RÉU 

Nº MP: 41.0384.0000011/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01722/10 

Município: PIRAPOZINHO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SÉRGFIO PINAFFI - RÉU 

Nº MP: 41.0198.0000070/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02131/09 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: ÉZIO SPERA - REPRESENTADO 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0716.0000026/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01146/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

DAEM - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0411.0000004/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01285/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ JORGE DE SOUZA - REPRESENTADO 

VALTER RAFAEL BARBOSA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0411.0000005/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01286/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PEDRO FERREIRA DA SILVA - REPRESENTADO 

VALTER RAFAEL BARBOSA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0630.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01580/10 

Município: TABAPUÃ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 42.0199.0000152/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02187/09 

Município: ATIBAIA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: KATIA REGINA CAMILA CATALANO - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0719.0000089/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02239/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: WAGNER OCIMAR BALIEIRO, AMÉLIA NAOMI OMURA, ÂNGELA M. GUADAGNIN E ANTONIO DUTRA - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0288.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00144/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ALBINO ALVES GARCIA NETO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0288.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00147/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ALBINO ALVES GARCIA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0465.0000008/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00250/09 

Município: URUPÊS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0695.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00361/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: MARIA CAROLINA MORAES DANELON JERONIMO - REPRESENTADO 

SONIA MARIA FERNANDES NUNES DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0453.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00443/10 

Município: TAMBAU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SINDICADO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0167.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00506/10 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO - REPRESENTANTE 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0474.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00580/10 

Município: VOTUPORANGA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: SAEV - SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE VOTUPORANGA - REPRESENTADO 

VARONIL PRIMO RAMIREZ - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0716.0000010/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00623/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EMDURB - EMPRESA DE DESENV. URBANO E HABITACIONAL DE MARILIA - REPRESENTADO 

NILTON ALVES TEIXEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0716.0000011/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00628/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EMDURB - EMPRESA DE DESENV. URBANO E HABITACIONAL DE MARÍLIA - REPRESENTADO 

NILTON ALVES TEIXEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0288.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00644/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0716.0000012/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00652/10 

Município: VERA CRUZ 

Assunto/Ementa: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR 

Parte: ASSOC. FEMININA DE MARÍLIA - MATERNIDADE GOTA DE LEITE - REPRESENTADO 

EVANDRO NEREU GIMENEZ - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0299.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00665/10 

Município: ITAPORANGA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOSÉ CARLOS DO NUTE RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0247.0000043/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00731/09 

Município: CRUZEIRO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: CESAR DE ALENCAR ALVES ARAÚJO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0224.0000038/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00749/09 

Município: CAJAMAR 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR - REPRESENTADO 

LUIS JOSÉ DE LEMOS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000046/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00774/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

MOVIMENTO DOS SEM TERRA URBANOS DA REGIÃO LESTE DA GRANDE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000052/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00782/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGSILATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

MÚLTIPLA ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000066/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00801/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000068/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00803/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO E SÃO PAULO - REPRESENTADO 

DESIGN ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000074/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00812/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

SANED - SANEAMENTO, EDIFICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000086/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00825/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

CONSTRUTORA SIMIONI & VIESTI LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000091/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00830/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

 Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - REPRESENTADO 

 RODOVIA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0469.0000024/09-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00831/09 

Município: VARZEA PAULISTA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

 Parte: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA; PREFEITURA MUNICIPAL E EX PREFEITO MUN C.M.ALMEIDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000096/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00835/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

 Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

 SETA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000098/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00838/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

 Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 BANCO NOSSA CAIXA S/A - REPRESENTADO 

 PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000105/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00849/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

 Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

SPENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000111/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00856/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

 Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

 TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0716.0000013/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00876/10 

Município: VERA CRUZ 

Assunto/Ementa: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR/IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000126/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00913/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTAD - REPRESENTADO 

TARUMÃ ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000131/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00918/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

CONSTRUTÉCNICA ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0155.0000009/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00943/10 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: COMANDANTE DO 15º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR METROPOLITANO DE GUARULHOS - REPRESENTANTE 

 ESTÁDIO DA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA FLAMENGO - REPRESENTADO 

 ZENILDO GÓES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000134/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00950/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

METRÓPOLE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000156/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00975/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 INSPECTOR ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

METRÔ - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000158/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00977/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 FDE - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

 TARRAF CONSTRUTORA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0607.0000003/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01096/10 

Município: GÁLIA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO FAUSTINO PIOVESAN - REPRESENTADO 

OLÍCIO DE CAMARGO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0348.0000003/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01185/10 

Município: MONTE MOR 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: RODRIGO MAIA SANTOS - REPRESENTADO 

WALTON ASSIS PEREIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0155.0000010/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01467/10 

Município: GUARULHOS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LUIS CARLOS DOS SANTOS - REPRESENTADO 

MILTON AUGUSTO DIOTTI JOSÉ - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0227.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01518/10 

Município: CAMPO LIMPO PAULISTA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: DEVANIL PEREIRA DIAS - REPRESENTANTE 

EMPRESA FUNERÁRIA SÃO LUCAS DE SUZANO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0305.0000008/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01519/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0399.0000002/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01521/10 

Município: PRESIDENTE VENCESLAU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0399.0000003/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01522/10 

Município: PRESIDENTE VENCESLAU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0205.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01524/10 

Município: BARRETOS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMBIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000211/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01534/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: A APURAR - REPRESENTADO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0258.0000003/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01536/10 

Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: MINISTERIO PUBLICO ESTADO DE SAO PAULO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0359.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01549/10 

Município: PACAEMBU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ANTONIO DONIZETI CÍCERO - REPRESENTADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTANTE 

DABELE COMUNICAÇÕES S/C LTDA. - ME - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0399.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01557/10 

Município: PRESIDENTE VENCESLAU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSE MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0340.0000002/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01558/10 

Município: MOCOCA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0399.0000005/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01561/10 

Município: PRESIDENTE VENCESLAU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSE MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0399.0000006/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01564/10 

Município: PRESIDENTE VENCESLAU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ MONTEIRO DA ROCHA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0359.0000008/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01565/10 

Município: PACAEMBU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ANTONIO DONIZETI CÍCERO - REPRESENTADO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTANTE 

CELSO FRANCISCO DA SILVA INFORMÁTICA ME - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0305.0000011/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01569/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: AMASA - AMIGOS ASSOCIADOS DE ANALÂNDIA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0710.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01571/10 

Município: DIADEMA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0305.0000012/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01578/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA - REPRESENTADO 

RODRIGO TENDOLINI BALERINI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0715.0000013/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01581/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0380.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01589/10 

Município: PIRACAIA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: CDHU / PREFEITURA MUNICIPAL DE JOANÓPOLIS - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0426.0000005/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01590/10 

Município: SANTOS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MIRIAM CAJAJEIRA MARTINS DINIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0426.0000036/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01595/10 

Município: SANTOS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PETROBRÁS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0663.0000005/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01604/10 

Município: RIO GRANDE DA SERRA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: EMANUELLE FRANCISCO GUERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0447.0000006/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01620/10 

Município: SERTÃOZINHO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JULIO CESAR DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0305.0000013/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01639/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRAPINA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0295.0000017/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01651/10 

Município: ITAPEVA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - REPRESENTADO 

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0422.0000160/09-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01660/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0555.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01681/10 

Município: OSASCO 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: DRA. FABIANA KARLA CASAGRANDE - REPRESENTANTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0713.0000055/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01682/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS

MP: 14.0300.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01685/10 

Município: ITAQUAQUECETUBA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0309.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01691/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ E PAULO DE SOUZA PRADO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0422.0000014/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01702/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PAULO SERGIO GOMES - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0411.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01719/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOABINADABE GOMES MENDES - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000006/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01725/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CARLOS DA SILVA OLIVEIRA - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

 PEDRO FERREIRA DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0323.0000005/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01731/10 

Município: LINS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LUIZ ANTÔNIO DEUGENIO - REPRESENTANTE 

WALDEMAR SÂNDOLI CASADEI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0688.0000010/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01735/10 

Município: ARTUR NOGUEIRA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: MUNICÍPIO DE ARTUR NOGUEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0670.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01736/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ALINE DE OLIVEIRA TRUN - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0670.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01738/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: CRISTIANA DE SALES OLIVEIRA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO 

RODRIGO DE CAMARGO SOUZA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0670.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01740/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ANA ROSA FERNANDES DOS SANTOS - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0307.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01746/10 

Município: ITUVERAVA 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: MÁRIO TAKAYOSHI MATSUBARA - PREFEITO MUNICIPAL DE ITUVERAVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0421.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01749/10 

Município: SANTA FÉ DO SUL 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ADEMIR GASQUES SANCHES - REPRESENTADO 

FUNEC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÃO E CULTURA DE SANTA FÉ DO SUL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0421.0000002/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01752/10 

Município: SANTA FÉ DO SUL 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: CLEIDE EUNICE TEIXEIRA MARTINS E OUTROS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0445.0000008/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01753/10 

Município: SERRA NEGRA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000010/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01756/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CECÍLIA CAGNACCI SANDER - REPRESENTADO 

LAR ESPÍRITA CRISTÃO ELIZABETH - REPRESENTADO 

MAURO SCAZUFCA - REPRESENTADO 

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - REPRESENTADO 

VALÉRIA PRESTES TEISSIÉRE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0187.0000004/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01759/10 

Município: AMERICANA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: RENATO ANTONIO DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01770/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

MARIA IZABEL ORLATO SELEM - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000008/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01773/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01776/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES ÔMEGA LTDA - REPRESENTADO 

JURNDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0457.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01777/10 

Município: TATUI 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA - REPRESENTADO 

SANDRO JOSÉ SOARES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000010/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01779/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

PCG - CONSTRUÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0252.0000005/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01780/10 

Município: DOIS CÓRREGOS 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: CELIA APARECIDA FERREIRA MENDES - REPRESENTADO 

GERSONI APARECIDA SYLVESTRE MERCALDI - REPRESENTADO 

OSNY MENDES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0411.0000011/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01782/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO - IADEM - REPRESENTADO 

JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000012/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01783/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ADELI DE OLIVEIRA EPP - REPRESENTADO 

 JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000013/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01785/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: GÉRSON SURIANO - REPRESENTADO 

JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0411.0000014/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01787/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JURANDIR PINHEIRO - REPRESENTADO 

KNC-CONFECÇÕES LTDA - EPP - REPRESENTADO 

TCE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0453.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01794/10 

Município: TAMBAU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0453.0000003/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01796/10 

Município: TAMBAU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0232.0000006/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01803/10 

Município: CAPIVARI 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ENOQUE PEDRO DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000670/09-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02376/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

LEANDRO VENTURA DA SILVA - POLICIAL MILITAR - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000671/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02378/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0719.0000092/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02387/09 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0469.0000007/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01615/10 

Município: VARZEA PAULISTA 

Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Parte: CASA DE REPOUSO SANTANA S/S LTDA. - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0372.0000003/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01730/10 

Município: PEDREIRA 

Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Parte: MOACIR MARCHIORI E OUTROS (A IDENTIFICAR) - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0341.0000049/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01328/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS 

Parte: CENTRO ONCOLÓGICO DE MOGI DAS CRUZES S/C LTDA. - REPRESENTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0355.0000015/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01598/10 

Município: OLÍMPIA 

Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE 

Parte: SANTA CASA DE OLÍMPIA, PREFEITURA DE OLÍMPIA, MÉDICOS PLANTONISTAS DA STA CASA. - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0422.0000015/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01711/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: CASA DE RECUPERAÇÃO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS REVIDA - REPRESENTADO 

GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII - MOGI DAS CRUZES - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0341.0000051/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02301/09 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE 

Parte: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0341.0000052/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02355/09 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE 

Parte: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - REPRESENTADO.

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva

Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.

Área do Direito: CÍVEL 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0574.0000001/10-5 Nº Documento: 583.00.2009.202058-5 Nº CAO: 00516/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Visando a recomposição do patrimônio da Fundação. 

Parte: FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI - REQUERIDO 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REQUERENTE 

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0695.0000037/10-1 Nº Documento: 053086003286 Nº CAO: 00323/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Ação Cautelar de Exibição - CDHU – Pagamento por serviço não licitado – Empresa de segurança e vigilância - Desvio de verba pública - Pedido de quebra de sigilo de dados em caráter liminar – Enriquecimento ilícito – Dano ao erário. 

Parte: GORO HAMA - REQUERIDO 

MARIO COVAS NETO - REQUERIDO 

POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - REQUERIDO 

POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - REQUERIDO 

RUY MENDES REIS JÚNIOR - REQUERIDO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0695.0000038/10-8 Nº Documento: 814/09 Nº CAO: 00429/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência, no contrato, os termos de aditamento e reti-ratificação n. 01, 02 e os termos de recebimento provisório e definitivo, e a despesa caucional, firmado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

DAESP – DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

GEVA ENGENHARIA LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000039/10-2 Nº Documento: 744/09 Nº CAO: 00431/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na contratação de enfermeiros para prestação de serviços no Hospital Brigadeiro, em detrimento de candidatos aprovados em concurso público. 

Parte: FERNANDO DOS SANTOS REIS - REPRESENTANTE 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000040/10-5 Nº Documento: 826/09 Nº CAO: 00432/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - REPRESENTADO 

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000041/10-0 Nº Documento: 633/09 Nº CAO: 00433/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Irregularidade no edital do concurso interno para provimento dos cargos de advogado, analista de sistema, engenheiro, inspetor de segurança, técnico administrativo e técnico operacional – possível transposição ilegal de cargos públicos – ofensa aos princípios constitucionais. 

Parte: CEAGESP COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

FUNDAÇÃO VUNESP - REPRESENTADO 

MARCOS ROGÉRIO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000042/10-4 Nº Documento: 712/09 Nº CAO: 00434/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de suposto tráfico de influência praticado pelo representado, bem como de esquema de discriminação e de transporte não autorizado de doentes. 

Parte: MARCOS FLORÊNCIO - REPRESENTANTE 

WADIH JORGE MUTRAN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000043/10-9 Nº Documento: 756/09 Nº CAO: 00435/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possível ilegalidade, inconstitucionalidade e improbidade, consistente na utilização indevida de material oficial da Secretaria Estadual da Educação, elaborado para apresentar dados e planos traçados para a Educação pelo Governo de São Paulo para o período de 2006 a 2010, em evento do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), realizado na cidade de Natal. 

Parte: PAULO RENATO DE SOUZA - REPRESENTADO 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000044/10-3 Nº Documento: 740/09 Nº CAO: 00531/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Solicita providências no sentido de que seja esclarecida a composição dos preços referenciais, no ano base fevereiro/2009, para os serviços de limpeza e conservação predial da CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, no tocante aos serviços adicionais previstos no Anexo 1, itens 3.2.4 e 8.1 a 8.5, do Pregão Eletrônico n.8013091061. 

Parte: ALAN ZABORSKI - REPRESENTANTE 

CPTM – COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000045/10-8 Nº Documento: 766/09 Nº CAO: 00533/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na concorrência e no contrato, firmado entre os representados, no valor de R$ 927.000,00, objetivando a aquisição e instalação de desfribiladores. 

Parte: ALLIANCE S/A. - REPRESENTADO 

MÁRCIO CIDADE DOMES - REPRESENTADO 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO - REPRESENTANTE 

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000046/10-2 Nº Documento: 804/09 Nº CAO: 00535/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades na licitação e no contrato, firmados pelos representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

FESIMA - FUNDO DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA E IMUNIZAÇÃO EM MASSA CONTRA DOENÇAS TRANSM - REPRESENTADO 

IBRAS-CBO INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS ÓPTICAS S/A. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000047/10-7 Nº Documento: 777/09 Nº CAO: 00537/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos aditivos n. 8 e 9, do contrato celebrado entre os representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

METRÔ - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

PROTRAN ENGENHARIA S/C - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000048/10-1 Nº Documento: 834/09 Nº CAO: 00538/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apuração de possíveis irregularidades nos termos aditivos 01 e 02, do contrato firmado pelos representados, julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

INDÚSTRIA ELÉTRICA ITAIM COMERCIAL LTDA. - REPRESENTADO 

 METRÔ – COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000049/10-6 Nº Documento: 787/09 Nº CAO: 00539/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Concorrência e contrato julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CONSTRUTORA ARTEC LTDA. - REPRESENTADO 

SABESP – COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000050/10-9 Nº Documento: 1141/09 Nº CAO: 00542/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Contrato julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por não atendimento às exigências editalícias. 

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - REPRESENTADO 

SELECT – SELEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS S/C - REPRESENTADO 

Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0306.0000004/10-0 Nº Documento: 14/09 Nº CAO: 00355/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: Apuração de eventual existência de loteamento irregular no Sítio São Lourenço 

Parte: INCRA - REPRESENTANTE 

REPRESENTANTE DO SITIO SÃO LOURENÇO - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0201.0000001/10-8 Nº Documento: 3/09 Nº CAO: 00444/10 

Município: AVARÉ 

Assunto/Ementa: Apurar a situação de prédio, em que funcionava a Antiga Estação Ferroviária de Avaré. 

Parte: RAFAEL RAMIRES ARAÚJO VALIM - REPRESENTANTE 

Área do Direito: CONSUMIDOR 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0161.0000001/10-0 Nº Documento: 14.161.369/09 Nº CAO: 00461/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Apurar eventual má prestação de serviços – perdas das reservas e adiamento na emissão das passagens – lesão aos consumidores. 

Parte: SULAMÉRICA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - REPRESENTADO 

VALTER DA CUNHA SALES - REPRESENTANTE 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0469.0000001/10-1 Nº Documento: 358/10-NI Nº CAO: 00358/10 

Município: VARZEA PAULISTA 

Assunto/Ementa: Prestação de Contas – Irregularidades no encerramento das atividades de Fundação - Exercício de 2003 – Necessidade da apuração do patrimônio e débito remanescentes. 

Nº MP: 14.0456.0000002/10-6 Nº Documento: 2/09 Nº CAO: 00410/10 

Município: TAQUARITINGA 

Assunto/Ementa: Averiguar as previsões orçamentárias que tenham relevância na área da infância e juventude, bem como a necessária intervenção do CMDCA para formulação de políticas e diretrizes para atendimento aos direitos de crianças e adolescentes quanto às peças orçamentárias. 

Nº MP: 14.0439.0000043/09-6 Nº Documento: 42/09 Nº CAO: 00412/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar a necessidade de aperfeiçoamento do programa de acolhimento institucional desenvolvido pela Associação Educacional e Beneficente Vale da Benção-AEBVB-Cidade da Criança-Casas Lares. 

Nº MP: 14.0439.0000051/09-1 Nº Documento: 45/09 Nº CAO: 00457/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: Apurar eventual deficiência de programas relativos à educação no município de Araçariguama/SP.  

Nº MP: 14.0206.0000002/10-1 Nº Documento: 76/09 Nº CAO: 00522/10 

Município: SANTANA DO PARNAÍBA 

Assunto/Ementa: Política municipal de convivência familiar e comunitária. 

Nº MP: 14.0715.0000003/10-6 Nº Documento: 132/09 Nº CAO: 00523/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: Apurar possíveis irregularidades na administração e gerenciamento de creche, em especial o uso de recursos públicos e ao efetivo direito à educação das crianças matriculadas na referida creche, com continuidade das aulas na educação infantil. 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0704.0000194/09-6 Nº Documento: 85/09 Nº CAO: 00370/10 

Município: REGISTRO 

Assunto/Ementa: Acompanhamento do procedimento de licenciamento ambiental e do EIA/RIMA relativos ao Teste de Longa Duração no Bloco BM-S-40, na Bacia de Santos, pela PETROBRÁS, bem como apuração dos impactos ambientais nos Municípios do Litoral Sul do Estado de São Paulo (Cananéia e Iguape) decorrentes de referida atividade e das medidas mitigadoras a serem adotadas pelo empreendedor. 

Parte: PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000001/10-1 Nº Documento: 86/09 Nº CAO: 00371/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23346. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000002/10-5 Nº Documento: 80/09 Nº CAO: 00372/10 

Município: GUARATINGUETÁ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 19479. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000003/10-0 Nº Documento: 81/09 Nº CAO: 00373/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15095. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000004/10-4 Nº Documento: 82/09 Nº CAO: 00374/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 17909. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000005/10-9 Nº Documento: 83/09 Nº CAO: 00375/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 9632. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000006/10-3 Nº Documento: 84/09 Nº CAO: 00376/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 58453. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000007/10-8 Nº Documento: 85/09 Nº CAO: 00377/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 25156. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000008/10-2 Nº Documento: 87/09 Nº CAO: 00378/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 2880. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000009/10-7 Nº Documento: 88/09 Nº CAO: 00379/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 58963. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000010/10-0 Nº Documento: 89/09 Nº CAO: 00380/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14064. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000011/10-4 Nº Documento: 90/09 Nº CAO: 00381/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 4105. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000012/10-9 Nº Documento: 91/09 Nº CAO: 00382/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23270. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000013/10-3 Nº Documento: 92/09 Nº CAO: 00383/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 21082. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000014/10-8 Nº Documento: 93/09 Nº CAO: 00384/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 10645. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000015/10-2 Nº Documento: 94/09 Nº CAO: 00385/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14789. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000016/10-7 Nº Documento: 95/09 Nº CAO: 00386/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 54113. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000017/10-1 Nº Documento: 96/09 Nº CAO: 00387/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14580. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000018/10-6 Nº Documento: 97/09 Nº CAO: 00388/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5576. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000019/10-1 Nº Documento: 98/09 Nº CAO: 00389/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5939. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000020/10-3 Nº Documento: 99/09 Nº CAO: 00390/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5575. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000021/10-8 Nº Documento: 100/09 Nº CAO: 00391/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 1027. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000022/10-2 Nº Documento: 101/09 Nº CAO: 00392/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 19378. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000023/10-7 Nº Documento: 102/09 Nº CAO: 00393/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 52.555, 52.556, 52.557, 16.188, 16.819, 16.820, 8659, 1439 e 5745, 5747, 14.579 e 14.580. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000024/10-1 Nº Documento: 103/09 Nº CAO: 00394/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 28879. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000025/10-6 Nº Documento: 104/09 Nº CAO: 00395/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 780. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000026/10-1 Nº Documento: 105/09 Nº CAO: 00396/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 939. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000027/10-5 Nº Documento: 106/09 Nº CAO: 00397/10 

Município: SANTA BRANCA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 1387, 1388, 1389, 1390, 1391 e 1392. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000028/10-0 Nº Documento: 107/09 Nº CAO: 00398/10 

Município: SANTA BRANCA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 3926. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000029/10-4 Nº Documento: 108/09 Nº CAO: 00399/10 

Município: SANTA BRANCA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 494, 615, 616, 617 e 618. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000030/10-7 Nº Documento: 109/09 Nº CAO: 00400/10 

Município: SANTA BRANCA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 843. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000031/10-1 Nº Documento: 110/09 Nº CAO: 00414/10 

Município: SANTA BRANCA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 3638. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000032/10-6 Nº Documento: 112/09 Nº CAO: 00417/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 68.560 e 93.187. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000033/10-1 Nº Documento: 113/09 Nº CAO: 00418/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 88979. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000034/10-5 Nº Documento: 114/09 Nº CAO: 00419/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 27971, 27972, 27973, 27974, 29636, 20152. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000035/10-0 Nº Documento: 115/09 Nº CAO: 00420/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nº 45.895 e 45.896 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000036/10-4 Nº Documento: 116/09 Nº CAO: 00421/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 9546. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000037/10-9 Nº Documento: 117/09 Nº CAO: 00422/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23347. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000038/10-3 Nº Documento: 118/09 Nº CAO: 00423/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23346. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000039/10-8 Nº Documento: 119/09 Nº CAO: 00424/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23345. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000040/10-1 Nº Documento: 120/09 Nº CAO: 00425/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 17859. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000041/10-5 Nº Documento: 121/09 Nº CAO: 00426/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23344. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000042/10-0 Nº Documento: 122/09 Nº CAO: 00427/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14064. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000043/10-4 Nº Documento: 123/09 Nº CAO: 00428/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5257. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000044/10-9 Nº Documento: 124/09 Nº CAO: 00430/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 24559. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000045/10-3 Nº Documento: 125/09 Nº CAO: 00437/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 13441. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000046/10-8 Nº Documento: 126/09 Nº CAO: 00438/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 1844. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000047/10-2 Nº Documento: 127/09 Nº CAO: 00440/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 31219, 31220 e 31221.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000048/10-7 Nº Documento: 128/09 Nº CAO: 00441/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15086. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000049/10-1 Nº Documento: 129/09 Nº CAO: 00442/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 26433. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000050/10-4 Nº Documento: 130/09 Nº CAO: 00443/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 9245, 9246 e 9247. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000051/10-9 Nº Documento: 131/09 Nº CAO: 00445/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15095.

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000052/10-3 Nº Documento: 132/09 Nº CAO: 00446/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 209. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000053/10-8 Nº Documento: 133/09 Nº CAO: 00447/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 29107. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000054/10-2 Nº Documento: 134/09 Nº CAO: 00449/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 134/09. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000055/10-7 Nº Documento: 135/09 Nº CAO: 00450/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 370, 19647, 49648 e 19646. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000056/10-1 Nº Documento: 136/09 Nº CAO: 00451/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 9077, 7787 e 9387. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000057/10-6 Nº Documento: 137/09 Nº CAO: 00452/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15089. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000058/10-1 Nº Documento: 138/09 Nº CAO: 00453/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 4474. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000059/10-5 Nº Documento: 139/09 Nº CAO: 00454/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 2564, 2566, 2567, 2568, 2569, 2570, 2571, 2572, 2573, 2574 e 2575. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000060/10-8 Nº Documento: 140/09 Nº CAO: 00455/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15080. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000061/10-2 Nº Documento: 141/09 Nº CAO: 00467/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 15090. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000062/10-7 Nº Documento: 142/09 Nº CAO: 00469/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 6888, 6887, 6886, 6885, 8005. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000063/10-1 Nº Documento: 143/09 Nº CAO: 00470/10 

Município: SANTA ISABEL 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 1322, 1323 e 1324.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000064/10-6 Nº Documento: 144/09 Nº CAO: 00471/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 23343. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000065/10-1 Nº Documento: 145/09 Nº CAO: 00473/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 51740. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000066/10-5 Nº Documento: 146/09 Nº CAO: 00474/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 21. 055, 43.202 e 13.191. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000067/10-0 Nº Documento: 147/09 Nº CAO: 00476/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 25.156. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000068/10-4 Nº Documento: 148/09 Nº CAO: 00477/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 4763. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000069/10-9 Nº Documento: 149/09 Nº CAO: 00479/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 21.041, 221.214 e 23.074.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000070/10-1 Nº Documento: 150/09 Nº CAO: 00480/10 

Município: TAUBATE 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 16.387, 64.182 e 16.388.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000071/10-6 Nº Documento: 151/09 Nº CAO: 00481/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 100.965, 102.829, 102.830, 102.831 e 34.579. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000072/10-1 Nº Documento: 152/09 Nº CAO: 00482/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 591, 594, 592 e 590.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000073/10-5 Nº Documento: 153/09 Nº CAO: 00483/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 61.271, 78.850 e 78.851. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000074/10-0 Nº Documento: 154/09 Nº CAO: 00484/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 66.989, 66.990, 40.037, 40.038, 40.039, 40.040.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000075/10-4 Nº Documento: 155/09 Nº CAO: 00486/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 1464, 58.453, 58.454. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000076/10-9 Nº Documento: 156/09 Nº CAO: 00487/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 2553, 2554, 2555, 2556, 2557, 16990, 16991, 11687, 10269 e 47398. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000077/10-3 Nº Documento: 157/09 Nº CAO: 00488/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 66989 e 66990.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000078/10-8 Nº Documento: 158/09 Nº CAO: 00490/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 100965. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000079/10-2 Nº Documento: 159/09 Nº CAO: 00491/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 34990. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000080/10-5 Nº Documento: 160/09 Nº CAO: 00492/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 20100. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000081/10-0 Nº Documento: 161/09 Nº CAO: 00493/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 162260. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000082/10-4 Nº Documento: 162/09 Nº CAO: 00494/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 56990. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000083/10-9 Nº Documento: 163/09 Nº CAO: 00495/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 2727, 227, 737 e 556. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000084/10-3 Nº Documento: 164/09 Nº CAO: 00496/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 800. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000085/10-8 Nº Documento: 165/09 Nº CAO: 00498/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 700 e 701 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000086/10-2 Nº Documento: 166/09 Nº CAO: 00499/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 10535. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000087/10-7 Nº Documento: 167/09 Nº CAO: 00500/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 1045, 1046, 1044 e 1047.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000088/10-1 Nº Documento: 168/09 Nº CAO: 00501/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 887, 2161, 4592, 1215 e 4597. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000089/10-6 Nº Documento: 169/09 Nº CAO: 00502/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 1155. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000090/10-9 Nº Documento: 170/09 Nº CAO: 00503/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 1774, 181 e 1846. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000091/10-3 Nº Documento: 171/09 Nº CAO: 00504/10 

Município: PARAIBUNA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 3115, 267, 297, 890, 1291, 2227, 2829 e 5527.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000092/10-8 Nº Documento: 172/09 Nº CAO: 00505/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 10500. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000093/10-2 Nº Documento: 173/09 Nº CAO: 00506/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 2098. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000094/10-7 Nº Documento: 174/09 Nº CAO: 00547/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 12328. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000095/10-1 Nº Documento: 175/09 Nº CAO: 00548/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 4716 e 4717.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000096/10-6 Nº Documento: 176/09 Nº CAO: 00549/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 18506. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000097/10-1 Nº Documento: 177/09 Nº CAO: 00550/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 27954. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000098/10-5 Nº Documento: 178/09 Nº CAO: 00552/10 

Município: PINDAMONHANGABA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 32186. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000099/10-0 Nº Documento: 179/09 Nº CAO: 00553/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 4762. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000100/10-4 Nº Documento: 180/09 Nº CAO: 00554/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5257. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000101/10-9 Nº Documento: 181/09 Nº CAO: 00555/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 24559. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000102/10-3 Nº Documento: 182/09 Nº CAO: 00556/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 13441. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000103/10-8 Nº Documento: 183/09 Nº CAO: 00557/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14734. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000104/10-2 Nº Documento: 184/09 Nº CAO: 00558/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 7067. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000105/10-7 Nº Documento: 185/09 Nº CAO: 00559/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 235 e 238. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000106/10-1 Nº Documento: 186/09 Nº CAO: 00560/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 14735. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000107/10-6 Nº Documento: 187/09 Nº CAO: 00561/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 8677. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000108/10-1 Nº Documento: 188/09 Nº CAO: 00562/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 1464. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000109/10-5 Nº Documento: 189/09 Nº CAO: 00563/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 8881 e 8882.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000110/10-8 Nº Documento: 190/09 Nº CAO: 00564/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 5498. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000111/10-2 Nº Documento: 191/09 Nº CAO: 00565/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 204. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000112/10-7 Nº Documento: 192/09 Nº CAO: 00566/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 11698. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000113/10-1 Nº Documento: 193/09 Nº CAO: 00567/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 4762. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000114/10-6 Nº Documento: 194/09 Nº CAO: 00568/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrículas nºs 11632, 11533 e 6350.  

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0700.0000115/10-1 Nº Documento: 195/09 Nº CAO: 00569/10 

Município: CAÇAPAVA 

Assunto/Ementa: Plantio de vegetação exótica em área de preservação permanente no imóvel matrícula nº 86. 

Parte: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - REPRESENTADO.

 

CONSELHO SUPERIOR
AVISO Nº 007/10 - C.S.M.P, DE 15/01/10 
                   O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, em atenção ao disposto no artigo 15, inciso XII, item “2”, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do presente Aviso, publica os Assentos e Súmulas que se encontram, até a presente data, em vigência.

                   Esclarece, outrossim, que os Senhores Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça, no prazo de sessenta dias, poderão encaminhar ao Conselho Superior do Ministério Público eventuais propostas de alteração ou revogação dos Assentos e Súmulas que seguem, as quais poderão vir acompanhadas de justificativa.

ASSENTOS:

ASSENTO n.º 01/96: "A indicação à promoção por merecimento pressupõe, além da inexistência dos impedimentos dos arts. 147, § 2º, "a" e "b", e 151, da LOEMP, dois anos de exercício na entrância, bem como integrar o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos outro candidato”.

ASSENTO n.º 02/96: "A indicação de candidato à promoção por merecimento que preencha os requisitos constitucionais (dois anos de exercício da entrância e integrar a primeira quinta parte da lista de antigüidade) impede a indicação, na mesma lista, de outro ou outros candidatos que não preencham aqueles requisitos, ainda que assim não se complete a lista tríplice."

ASSENTO n.º 08/96: "Serão consideradas extemporâneas as impugnações, reclamações e desistências apresentadas no Protocolo Geral do Ministério Público além das 18 horas do 3º dia, contado a partir da publicação, salvo se nele não houver expediente forense, hipótese em que o termo final será prorrogado para o mesmo horário do primeiro dia útil seguinte”. 

ASSENTO n.º 09/96: "O Conselho Superior não homologará a desistência de inscrição para concurso de promoção ou remoção apresentada fora do prazo."

ASSENTO n.º 11/96: "Para os fins de apreciação do recurso de que cuida o artigo 42, § 3º da Lei Complementar Estadual n.º 734/93, o Conselho Superior, preservando a liberdade e a independência funcional dos Promotores de Justiça, não manterá os conceitos de insuficiência formulados contra estes, se tais conceitos se basearem exclusivamente em razoável posição jurídica, doutrinária ou jurisprudencial”.

ASSENTO n.º 12/96: "Para verificação do primeiro quinto da lista de antigüidade como requisito para promoção ou remoção por merecimento, ou para convocação, considera-se o quadro geral de antiguidade aprovado para o ano corrente, com as alterações (inclusões e exclusões) decorrentes de promoção, disponibilidade, exoneração, morte, etc., consideradas no último dia de encerramento da inscrição.”

ASSENTO nº 13/96: “Não serão feitas indicações de membros do Ministério Público para comporem comissões ou conselhos municipais, evitando-se impedimentos e incompatibilidades em prejuízo das funções típicas da Instituição.”

ASSENTO nº 1/98: “Na hipótese de impugnação ao pedido de permuta, a avaliação do interesse público será feita levando-se em conta, dentre outros, os seguintes fatores: I - contarem os pretendentes à permuta com estágio mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício nos seus cargos; II - não se encontrar nenhum dos pretendentes à permuta: a) afastado, por qualquer razão, do efetivo exercício do seu cargo; b) em vias de aposentar-se ou promover-se; III - haver sido a impugnação articulada por quem ocupa melhor posição na lista de antigüidade do que qualquer um dos pretendentes à permuta.”

ASSENTO Nº 03/02: “Para evitar o desvirtuamento da garantia legítima da promoção ou remoção obrigatória decorrente do acúmulo de indicações, não obstante a discricionariedade que a lei lhe assegura nas indicações, o Conselho Superior, a título de adiantamento de critérios, observará nos concursos de promoção e remoção por merecimento os seguintes parâmetros: a) no mesmo concurso de promoção ou remoção por merecimento o candidato não receberá, sempre que possível, mais do que uma indicação; b) respeitado o universo de candidatos segundo os requisitos legais (primeiro quinto da lista e estágio de dois anos), o Conselho aferirá o merecimento daqueles que efetivamente pretendam o cargo; c) considerada a hipótese anterior, havendo necessidade de se completar a lista tríplice e existindo candidatos que se encontrem nas mesmas condições objetivas, o Conselho aferirá o merecimento, preferencialmente: 1) em relação aos candidatos que não tenham indicação anterior, observada a ordem de antiguidade entre eles; 2) se todos tiverem uma ou mais indicações, consecutivas ou alternadas, pela ordem de antiguidade da última indicação recebida; 3) será considerada a indicação, para o fim acima, mesmo no caso de desistência do ato de promoção ou remoção, não se aplicando o disposto no art. 48, § 3º, do RI do CSMP”. 

ASSENTO Nº 02/04: Na promoção ou remoção por merecimento considera-se causa de interrupção da consecutividade o fato de o interessado não se inscrever para todos os cargos em concurso pelo critério de merecimento.”

ASSENTO Nº 03/04: Nas promoções ou remoções em primeira instância as indicações serão feitas obedecendo-se a seguinte ordem, em cada reunião: a) da maior para a menor entrância; b) primeiro as promoções e depois as remoções; c) em cada um dos blocos obedecer-se-á à ordem alfabética da denominação de cada cargo e D) havendo empate, a ordem numérica dos cargos. As regras estabelecidas neste assento não se aplicam à situações onde um mesmo candidato seja o único inscrito em mais de um dos cargos postos em concurso”. 

ASSENTO Nº 01/08 - Ocorrendo vaga em Procuradoria de Justiça, o concurso de promoção para o respectivo provimento deverá, nos termos do art. 13 do Ato 412/CPJ, ser precedido de oportunidade para que os Procuradores de Justiça possam manifestar o seu interesse em para ela transferir-se, assim procedendo-se de modo sucessivo, por até mais 2 (duas) vezes; será de 2 (dois) dias o prazo para inscrições, bem assim, depois, o prazo para desistências, impugnações e reclamações, neles incluído o dia de publicação dos respectivos editais.

SÚMULAS:

SÚMULA n.º 1. “Se os mesmos fatos investigados no inquérito civil foram objeto de ação popular julgada improcedente pelo mérito e não por falta de provas, o caso é de arquivamento do procedimento instaurado.”

SÚMULA n.º 2. “Em caso de propaganda enganosa, o dano não é somente daqueles que, induzidos a erro, adquiriram o produto, mas também difuso, porque abrange todos os que tiveram acesso à publicidade.”

SÚMULA n.º 3. “O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública visando à contrapropaganda e a responsabilidade por danos morais difusos.”

SÚMULA n.º 4 . “Tendo havido compromisso de ajustamento que atenda integralmente à defesa dos interesses difusos objetivados no inquérito civil, é caso de homologação do arquivamento do inquérito.”

SÚMULA n.º 5. “Reparado o dano ambiental e não havendo base para a propositura de ação civil pública, o inquérito civil deve ser arquivado, sem prejuízo das eventuais providências penais que o caso comporte.”

SÚMULA n.º 6. “Em matéria de dano ambiental provocado por fábricas urbanas, além das eventuais questões atinentes ao direito de vizinhança, a matéria pode dizer respeito à qualidade de vida dos moradores da região (interesses individuais homogêneos), podendo ainda interessar a toda a coletividade (interesse difuso no controle das fontes de poluição da cidade, em beneficio do ar que todos respiram).”

SÚMULA nº 7 – O Ministério Público está legitimado à defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, tais como: a) os que digam respeito a direitos ou garantias constitucionais, bem como aqueles cujo bem jurídico a ser protegido seja relevante para a sociedade (v.g., dignidade da pessoa humana, saúde e segurança das pessoas, acesso das crianças e adolescentes à educação); b) nos casos de grande dispersão dos lesados (v.g., dano de massa); c) quando a sua defesa pelo Ministério Público convenha à coletividade, por assegurar a implementação efetiva e o pleno funcionamento da ordem jurídica, nas suas perspectivas econômica, social e tributária.” 

SÚMULA n.º 8. “Serão propostas perante a justiça comum estadual as ações civil públicas em que haja interesses de sociedades de economia mista, sociedades anônimas de capital aberto e outras sociedades comerciais, ainda que delas participe da União como acionista.”

SÚMULA n.º 9. “Só será homologada a promoção de arquivamento de inquérito civil, em decorrência de compromisso de ajustamento, se deste constar que seu não cumprimento sujeitará o infrator a suportar a execução do título executivo extrajudicial ali formado, devendo a obrigação ser certa quanto à sua existência, e determinada, quanto ao seu objeto.”

SÚMULA n.º 10 . “A regularização do parcelamento do solo para fins urbanos enseja o arquivamento do inquérito civil ou das peças de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação, sem prejuízo de eventuais medidas penais.”

SÚMULA n.º 11. “O Conselho Superior não tem atuação consultiva em matéria de defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, exceto em matéria procedimental, como nas questões referentes à tramitação do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 12. “Sujeita-se à homologação do Conselho Superior qualquer promoção de arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação, bem como o indeferimento de representação, desde que contenha peças de informação alusivas à defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

SÚMULA n.º 13. Não cabe ao Ministério Público do Estado promover medidas administrativas ou jurisdicionais em face do uso de praia ou de terrenos de marinha pela União, por intermédio do Ministério da Marinha.

Fundamento: Quaisquer providências que devam ser tomadas contra o eventual uso indevido que a união esteja fazendo de terrenos de marinha são da esfera do Ministério Público Federal (Pt. n.º 297/94; arts. 20, IV e 109 da C.F.). 

SÚMULA n.º 14. “Em caso de poluição sonora praticada em detrimento de número indeterminado de moradores de uma região da cidade, mais do que meros interesses individuais, há no caso, interesses difusos a zelar, em virtude da indeterminação dos titulares e da indivisibilidade do bem jurídico protegido.”

SÚMULA n.º 15. “O meio ambiente do trabalho também pode envolver a defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, estando o Ministério Público, em tese, legitimado à sua defesa.”

SÚMULA n.º 16. “O membro do Ministério Público que promoveu o arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação não está impedido de propor a ação civil pública, se surgirem novas provas em decorrência da conversão do julgamento em diligência.”

SÚMULA n.º 17. “Convertido o julgamento em diligência, reabre-se ao Promotor de Justiça que tinha promovido o arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação a oportunidade de reapreciar o caso, podendo manter sua posição favorável ao arquivamento ou propor a ação civil pública, como lhe pareça mais adequado. Neste último caso, desnecessária a remessa dos autos ao Conselho, bastando comunicar o ajuizamento da ação por ofício.” 

SÚMULA n.º 18. “Em matéria de dano ambiental, a Lei n.º 6.938/81 estabelece a responsabilidade objetiva, o que afasta a investigação e a discussão da culpa, mas não se prescinde do nexo causal entre o dano havido e a ação ou omissão de quem cause o dano. Se o nexo não é estabelecido, é caso de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 19. “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior de todos os procedimentos administrativos instaurados com base no art. 201, VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, mas somente daqueles que contenham matéria a qual, em tese, poderia ser objeto de ação civil pública.”

SÚMULA n.º 20. “Quando o compromisso de ajustamento tiver a característica de ajuste preliminar, que não dispense o prosseguimento de diligências para uma solução definitiva, salientado pelo órgão do Ministério Público que o celebrou, o Conselho Superior homologará somente o compromisso, autorizando o prosseguimento das investigações.”

SÚMULA n.º 21. “Homologada pelo Conselho Superior a promoção de arquivamento de inquérito civil ou das peças de informação, em decorrência de compromisso de ajustamento, incumbirá ao órgão do Ministério Público que o celebrou, fiscalizar o efetivo cumprimento do compromisso, do que lançará certidão nos autos.”

SÚMULA n.º 22. “Justifica-se a propositura de ação civil pública de ressarcimento de danos e para impedir a queima de cana-de-açúcar, para fins de colheita, diante da infração ambiental provocada, independentemente de situar-se a área atingida sob linhas de transmissão de energia elétrica, ou estar dentro do perímetro de 1 km de área urbana. (Pts. n.ºs 34.104/93, 22.381/94, 16.399/941 e 02.184/94; Ap. Cível n.º 211.501-1/9, de Sertãozinho, 7ª Câm. Cível do TJSP, por votação unânime, 8.3.95).”

SÚMULA n.º 23. “A multa fixada em compromisso de ajustamento não deve ter caráter compensatório, e sim cominatório, pois nas obrigações de fazer ou não fazer normalmente mais interessa o cumprimento da obrigação pelo próprio devedor que o correspondente econômico.”

SÚMULA n.º 24. “Nas hipóteses de intervenção, administração provisória e liquidação extrajudicial de instituições financeiras – ou entidades equiparadas (tais como distribuidores de títulos e valores mobiliários, cooperativas de crédito, corretoras de câmbio e consórcios) – o inquérito realizado pelo Banco Central contém peças de informação e, por isso, a promoção do seu arquivamento, por membro do Ministério Público, sujeita-se à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. Neste caso, o órgão do Ministério Público deverá providenciar a remessa de sua manifestação, instruída com a cópia integral dos respectivos autos, para apreciação do Conselho Superior.”

SÚMULA n.º 25. “Não há intervenção do Conselho Superior do Ministério Público quando a transação for promovida pelo Promotor de Justiça no curso de ação civil pública ou coletiva.”

SÚMULA n.º 26. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha por objeto representação de conselho de profissão de saúde, se fundada em descumprimento de norma legal da qual não decorra perigo concreto à saúde pública.”

SÚMULA n.º 27. “Sem prejuízo da responsabilização do agente público, quando o caso, e de eventuais medidas na órbita criminal, o Conselho Superior do Ministério Público homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto infração ambiental consistente apenas em falta de licença ou autorização ambiental, já que a matéria deve encontrar solução na área dos órgãos licenciadores, que contam com poder de polícia suficiente para o equacionamento da questão.”

SÚMULA n.º 28  - Revogada.

SÚMULA n.º 29. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a supressão de vegetação em área rural praticada de forma não continuada, em extensão não superior a 0,10 ha., se as circunstâncias da infração não permitirem vislumbrar, desde logo, impacto significativo ao meio ambiente.”

SÚMULA Nº 30 – “A formalização de compromisso de ajustamento de conduta entre o autor de dano a interesse difuso e coletivo com o respectivo órgão não autoriza o arquivamento do inquérito civil. O arquivamento deverá ser formalizado após a comprovação da efetiva reparação do dano ou da constatação de que o órgão público tomou providências necessárias para a execução judicial do termo de ajustamento.”

SÚMULA nº 31 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a continuação da prestação de serviços ao Poder Público após aposentadoria do servidor, por tempo de serviço, se o benefício foi obtido em data anterior à Lei 9.528/97 e não houver, de plano, indícios de que os serviços não foram efetivamente prestados ou outra circunstância relevante que demande investigação”.

SÚMULA nº 32 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto fato que constitua apenas infração administrativa desde que, cumulativamente, não haja indícios de ofensa a interesses que ao Ministério Público incumba defender e não se vislumbre indícios de que o poder de polícia não está sendo exercido”.

SUMULA nº 33 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto irregularidades simplesmente formais praticadas no âmbito da administração pública, como tais se considerando aquelas relativas a não existência de livros e controles ou sua incorreção, contabilidade ou tesouraria deficiente e inadequado controle da dívida ativa e de bens, caso não existam indícios de que tais faltas, por ação ou omissão, foram meios para a prática de ato que encontre adequação na Lei 8.429/92”.

SÚMULA nº 34 – “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto, apenas, dano ao erário quando, cumulativamente (1) não constituir ato de improbidade administrativa e (2) o prejuízo não alcançar expressão econômica relevante , assim entendido aquele que não seja superior a cinco salários-mínimos. Neste caso, caberá ao Ministério Público apenas verificar se o co-legitimado tomou as providências necessárias para o ressarcimento, evitando-se omissões dolosas”.

SÚMULA n.º 35 –“ No exercício da tutela regulamentada pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nas hipóteses em que, pela natureza e circunstâncias do fato ou pela condição dos responsáveis, o interesse social não apontar para a necessidade de pronta e imediata intervenção Ministerial, o Órgão do Ministério Público poderá, inicialmente, provocar a iniciativa do Poder Público co-legitimado zelando pela observância do prazo prescricional previsto no art. 23 da citada lei e, sendo proposta a ação, intervindo nos autos respectivos como fiscal da lei (art. 17, § 4o), nada obstando que, em havendo omissão, venha a atuar posteriormente, inclusive contra a omissão, se for o caso. A promoção de arquivamento será lançada nos autos da representação, peças de informação, inquérito civil ou procedimento preparatório após a juntada de cópia da petição inicial, eventual aditamento do Ministério Público, da decisão ou relatório da autoridade administrativa, sempre que as providências ou iniciativas adotadas forem suficientes à satisfação do objeto, desmembrando-se o feito se isto se der apenas parcialmente (art. 127 “caput” c/c art. 129, IX, da CF-88; artigos 17, 22 e 11, II, da Lei nº 8.429/92)”. 

SÚMULA n.º 36 – “Sempre que constatar a lesão, ou a ameaça a interesses difusos ou coletivos, o Órgão do Ministério Público poderá apurar se houve a devida atuação do órgão da Administração Pública competente para a fiscalização e  implementação das leis de polícia administrativa incidentes. Em casos de pouca repercussão ou gravidade, o arquivamento do inquérito civil poderá ter como fundamento a suficiência das medidas administrativas para cessação dos danos ou eliminação da ameaça, comprovadas nos autos ou objeto de Termo de Ajustamento de Conduta. No caso de omissão injustificada por parte da Administração Pública, o Órgão do Ministério Público poderá tomar as medidas cabíveis para apurar eventuais ato de improbidade administrativa, falta funcional e/ou crime contra a administração pública, buscando a responsabilização dos agentes omissos. Da mesma forma, verificará a necessidade de ajuizar ação civil pública contra a Administração Pública para compeli-la a aplicar a lei de polícia pertinente.”

SÚMULA n.º 37 – “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, como os que digam respeito a comunicação de transplante "inter vivos" e internação involuntária.”

SÚMULA n.º 38 – Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos de pessoas portadoras de deficiência e idosos.

SÚMULA n.º 39 – “Diante do enunciado da Súmula nº 736, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as promoções de arquivamento de inquérito civil ou assemelhados que tenham por objeto as condições de higiene, saúde e segurança do meio ambiente do trabalho não serão conhecidas, devendo os autos ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, exceto quando se tratar de servidores ocupantes de cargo criado por lei, de provimento efetivo ou em comissão, incluídas as autarquias e fundações públicas, nos quais a atribuição é do Ministério Público Estadual, pois compete à Justiça comum estadual conhecer das respectivas ações.” 

SÚMULA n.º 40 -  “Realizada alguma diligência investigatória a partir de representação, eventual encerramento do procedimento deve ser feito por promoção de arquivamento, devendo os autos ser remetidos ao Conselho Superior para reexame obrigatório.”

Súmula nº 41: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto desmembramento ou desdobro, desde que não seja continuado e que não cause impacto urbanístico, assim considerado aquele que não exija novas obras de infraestrutura ou criação de novos equipamentos comunitários para atender às necessidades dos moradores, ressalvando a ocorrência de infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n° 42: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto parcelamento de solo implantado de fato e completamente consolidado, quando, cumulativamente, (a) estiver provido da infra-estrutura prevista em lei, que ofereça condições de habitabilidade e (b) for possível a regularização dominial dos lotes, ressalvando eventual infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n.º 43 – “Não há necessidade de homologação de promoção de arquivamento de peças de informação que, no âmbito da Justiça Eleitoral, tenham por objeto apenas a comunicação da não-apresentação de contas ou rejeição de contas apresentadas por candidato a cargo eletivo. “

Súmula n.º 44 – “Na defesa de interesses individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, o Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública em matéria tributária.”

Súmula n.º 45 – “O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública visando que o Poder Público forneça tratamento médico ou medicamentos, ainda que só para uma pessoa.”

 

Diretoria Geral 
Portaria do Diretor-Geral de 3-2-2010

Autorizando, Cláudia Regina Ferreira Cazzoli, RG. 22.874.372-2, Oficial de Promotoria e Edson Amaral dos Reis, RG. 21.683.412-0, Assistente Técnico de Promotoria I, a participarem de Reunião sobre tecnologia para análise dos extratos de afastamento de sigilo bancário, a ser realizada na Procuradoria Geral da República, em Brasília, no dia 4 de fevereiro de 2010.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 606/09  –   Contrato nº 001529/09 

Locatário  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Locadores  – Airton Antonio Daré e Claudia de Conti Daré           

Objeto Resumido do Contrato  –  Contratação de locação.

Vigência:  12 meses, contados a partir de 30/12/10

Valor do Contrato: R$ 153.600,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.:  Dispensa de licitação  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339036.91.

Despacho do Diretor-Geral

Carta-Contrato

Processo nº 152/09  –   Contrato nº 001486/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  –  APSA Produtos e Serviços em Arquivamento Ltda.         

Objeto Resumido do Contrato  –  Contratação de empresa especializada para executar troca da plataforma em MDF.

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/10/09

Valor do Contrato: R$ 12.746,83


Data da Assinatura :  03/12/09

Tipo  Lic.: Inexigibilidade de Licitação  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339030.50 e 339039.80.

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 557/07   –  Contrato nº 001214/07 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – Elevadores Atlas Schindler S.A   

Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 01/10/08

DATA DA ASSINATURA :  30/10/09

Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais 

Clas.. Econ.:  339039.80.

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 257/06   –  Contrato nº 001008/06 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO   

Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe a partir de 28/04/09

DATA DA ASSINATURA :  14/09/09

Atividade :  614 –  Informática - MP 

Clas.. Econ.:  339039.12.

Despacho do Diretor-Geral

Primeiro Termo de Aditamento



Processo nº 282/09  –   Contrato nº 001434/09  

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  - Mineradora Herwe Ltda.   

Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Fica acrescida a quantidade de 22 garrafões mensais para o período de dezembro de 2009 a 25/06/2010, no valor unitário de R$ 5,00 destinados à Diretoria da Área Regional de Sorocaba e às Promotorias de Justiça de Angatuba, Apiaí, Cerquilho, Conchas, Ibiúna, Laranjal Paulista, Porangaba e Salto, devendo ser entregues na conformidade de tabela que consta deste termo de aditamento. O valor do Contrato original fica acrescido em R$ 660,00.         

Despacho do Diretor-Geral 
Termo de  Contrato

Processo nº 594/09  –   Contrato nº 001528/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Elion Comercial Ltda.       

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, dos itens 01, 03, 04, 08, 09, 17 e 18 constantes do Pregão nº 075/09 

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 21.676,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 075/09  

Atividade: 614 – Informática  MP 

Clas. Econ.: 339030.60, 339030.61 

Termo de  Contrato

Processo nº 594/09  –   Contrato nº 001530/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Microstart Comércio de Suprimentos para Informática Ltda. - EPP      

Objeto Resumido do Contrato –  Fornecimento ao Contratante, dos itens 02, 05, 15, 16 e 19 constantes do Pregão nº 075/09

Vigência:  62 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 27.331,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 075/09  

Atividade: 614 – Informática  MP e 233 – Informatização do MP      

Clas. Econ.: 339030.60, 339030.61, 449052.20

Termo de  Contrato

Processo nº 594/09  –   Contrato nº 001531/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Wtech Informática Ltda. - ME      

Objeto Resumido do Contrato –  Fornecimento ao Contratante, dos itens,  06 e 10  constantes do Pregão nº 075/09

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 800,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 075/09  

Atividade: 614 – Informática  MP 

Clas. Econ.:  339030.61

Termo de  Contrato

Processo nº 594/09  –   Contrato nº 001532/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – 

Objeto Resumido do Contrato –  Fornecimento ao Contratante, dos item 07 constante do Pregão nº 075/09

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 12.400,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 075/09  

Atividade: 614 – Informática  MP      

Clas. Econ.:  339030.61

Despacho do Diretor-Geral 
Termo de  Contrato

Processo nº 594/09  –   Contrato nº 001533/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Teccomp Comercial de Informática Ltda. - EPP      

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante dos itens 11, 12, 13 e 14 do Pregão nº 075/09

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 172.808,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 075/09  

Atividade: 614 – Informática  MP 

Clas. Econ.:  339030.61.

Despacho do Diretor-Geral 
Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001503/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Patrícia Raia Lupion Móveis       

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, de 10 mesas de reunião constantes do item 06 do Pregão nº 038/09 

Vigência:  14 meses, contados a partir de 14/12/09

Valor do Contrato: R$ 2.460,00


Data da Assinatura :  14/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 449052.32 

Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001504/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Marco Line Móveis Ltda. - ME 

Objeto Resumido do Contrato –  Fornecimento ao Contratante, de 213 cadeiras giratórias constantes dos itens 09 e 10  constantes do Pregão nº 038/09

Vigência:  15 meses, contados a partir de 16/12/09

Valor do Contrato: R$ 43.005,00


Data da Assinatura :  16/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 449052.32 

Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001505/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  –  ART BASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E PEÇAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.      

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, de 10 cadeiras fixas para refeitório, constantes  do item 12 constantes do Pregão nº 038/09 

Vigência:  14 meses, contados a partir de 29/12/09

Valor do Contrato: R$ 600,00


Data da Assinatura :  29/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais    

Clas. Econ.: 449052.32

Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001537/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Flani Comercial Ltda. - EPP      

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, de 68 unidades de estante de aço, constantes  dos itens 16 e 17 do Pregão nº 038/09

Vigência:  14 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 21.872,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais    

Clas. Econ.: 449052.32 

Despacho do Diretor-Geral 
Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001536/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Origem Móveis para escritório Ltda. 

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, de 143 mesas com 3 gavetas, 112 mesas com 6 gavetas e 18 mesas de telefone constantes dos itens 03, 04,  e 07 do Pregão nº 038/09

Vigência:  15 meses, contados a partir de 31/12/09

Valor do Contrato: R$ 86.914,00


Data da Assinatura :  31/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais    

Clas. Econ.: 449052.32 

Termo de  Contrato

Processo nº 388/09  –   Contrato nº 001541/09 

Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Cantares Magazine Ltda. - EPP 

Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento ao Contratante, de 77 unidades de armário de madeira, constantes  dos item  01 do Pregão nº 038/09

Vigência:  14 meses, contados a partir de 31/12/09

Valor do Contrato: R$ 28.875,00


Data da Assinatura :  31/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 038/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais    

Clas. Econ.: 449052.32

Republique-se por incorreção.

Despacho do Diretor-Geral

Terceiro Termo de Aditamento



Processo nº 203/09  –   Contrato nº 001456/09  

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  - Solução Manutenção e Serviços Ltda - EPP   

Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Alteração do objeto do contrato em epígrafe. O acréscimo perfaz um aumento no valor total de R$ 73.023,23. Na cláusula 3ª, o valor total do contrato fica alterado para R$ 441.803,23. Fica concedido prazo de até o dia 20 de dezembro de 2009, para execução dos serviços previstos neste termo. Fica ainda alterado o teor da cláusula 2ª e o valor da garantia que consta da cláusula 4ª passa a ser de R$ 21.990,16 e na cláusula 6ª fica alterada a vigência do contrato, que passa a ser de 18 meses.       

Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste

Processo nº 426/04   –  Contrato nº 000865/04 

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  – AIR-SEL AR Condicionado Ltda. - ME 

Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe para o período de 21.12.2009 a 26.12.2009 

DATA DA ASSINATURA :  18/12/09

Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais 

Clas.. Econ.:  339039.80.

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 3-2-2010

Concedendo, o 4º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de:

Auxiliar de Promotoria: 25/1/2010, Maria Ignez Pires, RG. 8.664.456; Oficial de Promotoria: 25/12/2009, Angelo Gilmar Zanchetta, RG. 12.878.496; 

Declarando competir, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, do SQC-III-QMP, a partir de:

Auxiliar de Promotoria, 25/1/2010, Maria Ignez Pires, RG. 8.664.456; Oficial de Promotoria, 25/12/2009, Angelo Gilmar Zanchetta, 12.878.496; 

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:

Auxiliar de Promotoria: Maria Ignez Pires, RG. 8.664.456, 11/1/2005 a 9/1/2010; Oficial de Promotoria: Angelo Gilmar Zanchetta, 12.878.496, 24/12/2004 a 22/12/2009. 

Apostilas da Diretora de 2-2-2010

Lavrada no título de nomeação de Maria da Penha e Silva, RG. 6.188.192, Auxiliar de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 6.188.192-2;

Lavrada no termo de Posse de Marina Fogaça Rodrigues, RG. 14.477.713, Estagiária, alterando seu nome para Marina Fogaça Rodrigues Vieira.
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